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GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO
DAPftRAlBA DOS RECURSOS H!DR1C08

PIANO DE TRABALHO 2/3
lAft. 13 do Decreto ns SS.SWZOli)

4.MÍÍAS

Meta 1
n»

EspeciücaçSa

implementação de Progíama/
AçSo de Abastecimento D'Àgu9
através de Canos Pipa.

Indicador ('ísico

Unidade Quantidade

und 04

5. ETAPAS/FASES

"0010" 13

ValorR>

144,000,00 lNWR/2023

intíicsiíor Físico
ValorRS

pfa20deExscüçâ0

Etapa Espcciiicaçlo
iUni^iaúe

1Corftrataçlo fls Carro Pipa no valor
de RS 9.c00,00* {nave mil reais) por

fftés. je obrigando J reaiiiar o
'percufM fr.édto dê £0 km por dia,
ide segunda a sábadQ,;
iTfanspartando e {üsiribuinijo água

1.1 Ini» locais inítcíccts. C carro pipa
^aeverà ter a capacidade ds. no
,niniiTio, 7 (sete) ti' ce água e
.realaar 3 viage/is por d^a ou d
íjuantidacê s? wggpns qus torem
necissifiaí pòra atingir os 60 km

Iprogramados.

und

Otiantidade In^iO

04 14fl.003,c0 ,MAR/2023

""•a$«Ui>5kfvJ»«'"l«HfÍ!n««viJ8írrt*241í:«)«0.5S irslwCetoirerJol-RSS.COO.OO

PLANO D£A(»UCAÇÃO

Término

iUl/2023

NalureiadaDespesa ValorTaial Contedente i Proponantfi

Códip ' EsperRca^o

33«(>.41
Sefvi^i dsTercfiiros

PtnsQs Jurídica

1<U.OOO.ÚQ 144,000,00
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

DESPACHO DO PREFEITO

3G

Cuida - se de solicitação formulada pelo Secretário de
Agricultura do Município, para Contratação de Carro Pipa no valor de R$
9.000,00 (Nove Mil Reais) por més, se obrigando a realizar o percurso de 60
km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais
indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^
de água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados, em conformidade com o art. 24, inciso IV da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores.

Na oportunidade, recomendo o imediato encaminhamento
da requisição ao Setor de Contabilidade para que seja informado previsão
orçamentária.

Em seguida, observados os tramites administrativos,
AUTORIZO a imediata abertura de procedimento licitatório, nos moldes da
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, para atender a requisição do
Secretário de Agricultura do Município.

Anexo ao presente, Portaria administrativa n" 22/2022,
designando os Membros da Comissão Permanente de Licitação, devidamente
publicada no Jornal Oficial do Município.

Cacimbas - PB, 16 de março de 2023.

NILTON DE ALMEIDA

Prefeito Municipal

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: F978.ECE8.0F87.89D4.3C3A.3F73.9A62.B43A. 
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GOVERNO SECRCTARIA DÊ ESTADO
rUPÂRAiRA DAtNFRMiSTRimjíl/iE

DOS RECURSOS HbRlCOS

CONVÊNIO Ní 034/2023

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A SECflETARIA
INFHAESntUIURA TDOS RtCUfiSOS HÍDRICOS - SFIRm' ,
GERÊNCIA EXECUTIVA DA DEFESA QViL £APREFEITURA
DE CACIMBAS - PQ. NA FOftMA ABAIXO:

- -V -I -V

ASECRETARIA DE ESTADO DA JNFRAESTRUTURA EDOS RECURSOS HÍDRICOS -SEIRH, através dí
QERiNQA EXECUTIVA DE DEFESA CIVIL, com sedè àAv. José Arrérico de Almeida, S/N, Prédio do DER.
Bairro da Torre, no município de João Pessoa. Bstsdo da Paralhii. CEP S8.O13-2E0, Inserira no CMPJ sob o

denominada CONCEOENTE, reoresenuda pelo seu Secretário
DEUSDCTE QUEIROGA FIIHO, brasileiro, cssado, engenheiro civil, portado» da Carteira de Identidade n"
7SD.444 5SP/PB eCPF r9 772.562.124-53, residente edomiciliado na Av. Umbuzeiro, n* 620, Apto 602,
Batrro de Manaira, CEP 5S.ÍM 3-lBO, município de Joâo Passoa, epela Gerente Executivo da Deíasa Gvil.
MARCJA FERREIRA DE ANDRADE, brasileira, solteira, advogada, portadora oa Carteira de identidade n*

lonf'w^ resiclente edomiciliada ra Rua Luiz Edir Queirós Marinho. Apto1504, 305, Aerociube, CEP 58.046-435, município de loào Pe«oa. e do outro lado s PRíFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, inscrita no CNPJ sob on? 02.612.686/D001-3i. com sede na Rua SSo Jo^é 5/N
-Cenuc. no município de CACIh!BAS-PB. CEP 58692-000, representado pe-o seu PíefeiEo(£). NILTON OE
ALMEIDA, brasileiro, portador do RG n6 2.1Ó8.72I 5SP/P3 e CPF ns 737,534.697-91, residente e
domiciíiada na Sitio Caicó. S/K •ZONA RURAL, município de CACIMBAS -PB, CEP: 5859S-OCO, daqui por
diante denominada simplesmente CONVENENTE. tendo em vista oque consta no Decreto Estadual n?
43.105, de 24 de navsmbfo fie 2022, publicado no DOE de 25/11/2022, resolvem celebrar opresente
Convênio, mediante asclàusuiss e condições seguintes:

CUuaJLAPflIMEIPA - DO OBinO

Constitui objeto dèste Convênio a coopereção técnica, administrativa, operacional e financeira entre as
partes conveiiente^ visando àexecuíSo de ações de Defesa Ovil, com ofornecimento provisório de água
potável, por meio de caminhão pipa, na Zona Urbana do município definido no Decreto tsiaduai n?
43.105, de 24 de no-^embro de 2022, publicado noDOE de 25/11/2022.

g^SULA SEGUNDA • DÃS ATftlBtJlCQES OA CQNCEDFWTF

2.1. São atribuições da Secretaria de Estado da hfraçstrutura, dos ilecursos Hídricos e do Meio
Ambiente- SEIHHMA, através da Gerência Executiva da DefesaOvií:

I. Repassar oarsaConvenente osrecursos íixados ro Flsno deTrabalho decorrentes docbjeto
do refendo Convênio;
li. A partir da 2^ parcela, os recursos financeiros sii serão liberados após a apresentação.da
prestaçãode contas da parcelaanterior, peU CONVENENTE.
III. Acompanhar e fiscalizara ^gl execução dos sfr/iços, tomando asmedidas necessárias paia

05
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GOVERNO SECRETARIA oe ESTADO
CA IHFRAESTRUTURAE

DOS RECURSOS HÍDRICOS

fitfiUr adescontir.uaçâo das atividades e. podendo, aqualquer tempo, emw?
adoção das medidas que julgar cabíveis;
IV. Manttr sob sua guarda para fins de prestação de cofíus eadisposição das i,»
MDR.CSU.TCU. CQEeTCEo-i autos d05 processos de pagamentos qu5 efetivar no<= rt
ajuste;

V. ^ Procüder ao rcgistfo, perante aControladoris Geral do Estado •CSE, índependen.
tía fonte derecufsos edsformalliaçio do instrumeoto pelos celebrantes, confof^ne preconh
2*. do Dacreto Estadual ii.mnon.

CUUSUUTERCEIM •QAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENENTg

3.1. Sãoatribuições da PREFEITURA:

n.

iii.

Proceder à^s) contrataçSolSss) ce empresais) especiaitzíí}a{í} c/ou pessoa física para a
execução dcs servíÇos previstos no Piano de Trabalho do prejente Convênio, em conformidade
com a Lei Fcceral3.6G6/93:

Realizar amontagem co processo destinado adocumentar as ações relacionadas àapücaçsodos
recuTos objeto do referidoConvênio;

Constituir oComitê de Fiscaliiaçâo que irá coordenar gerenciar, fiscalizar eplanejaraexecução
dàs atividades necessárias àconsecução das finalidades indicadas no presente [nslrumento de
Convênio, o qual deverá possuir s seguinte composição:
111.1.01 (um; teprisenterte indicado pêlo foder Executivo;
IÍ1.L02 (dois) represemar.tçs indicados Pcder Legislativo [Bancadas de Situação eOposi^o);
IU.5.01 ium) representante indicõco pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

3) Opresidente será c-scolliido entre osparss, compro^/ado atwés de Ata de Reunião.
IV. Eíetusí 5S retenções dos tributes distipünaiJos em Lei (INSS. ISS. 5tc.);
V. Prestar contõs caaplicação dos recunos financeiros decada parcela ^passada pela

CONCEOENTE:

VI. Ciirrpr'r osprincípios, prece-tos edemais diretfiiesassentados nc Decreto Estadual n* 33,8S4,
03 demaic de2013, Publicado no DOE deOSdemsio de2013, principalmente osestabelecidos
pelo art.4-,inciíos e paràs^afos,

VII. Proceder ao cadâsuamei iio decada carro-plpa jun:o oAgincla Executiva deGestão oas Águas
do Estado da Pataíbs-ACSA. visando disciplinar e assegurar oacesso i captação deágua em
mananciais iocêiizados noEstado, cujas águas sãode domimo daUnião e doEstadoda Para'ba.
ccnfcrme preconiza a Resolução ConjuntaAÍ-IA,'A£SA ní 1.494.de 18,/12/2022:

\1ll. Fica a CONVENEtiTE com a obrigado de contratação de Empresa especialiuda parahza-
os seiviçoi técnicos de monitoramento das viagens, relativa ao percuno para captaçSo s
entrega dc água, onde indicado, para comprovar o número de viagens ocorridas durante
ada período, para fins de pacamento.

a) f<C3 ismüirr. 3 CONVtlNENTE com a oari|açiti de i>t)»iear urr. £i>&*.üi. seciite publico, dos
quarlros de munlcipia 03fí acompanharo dcseni.-olvímento Cos ssrviçcsexecutados,relativos
a captaçãoe snircgs <í<t água. nos ponte? indicadoí, defendo em livto de ocorrénaa
iodo o movimento nlàro das operações realizadas.

IX, Outi34arivldadiislnoreme& aosserviços querofemeiieaitailos. ^ m' i .

OG
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GOVO^O SECRETARIA OE ESTADO
niPARAlRA WINFRAESTRUTURAEUrtrrtlWlDA DOS RECURSOS hídricos

CLÁUSULA QUARTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

4.L OireciirsDj destinados pela CONaOENTE serão deRS 144.01)0,00 (cento e quarenta i
reais), correrão àconta de recurios específicos consifinadüs no Orçamento Geral do £sl
exêrdcio, na Classificação Orçomentária: 3liOb,0O.24o,5O33.u7O.O00C287.334O4iM,
Recursos; 500 eReserva Gr;amer«ári3 em anezo, aserem liquidacos em conformidade comi
de Trabalho, parte iniegrame do presente itisirumenlo, nSo havendo contrapartida da ConvanJ

ClÁUSUlAQUINTA-tX) PRAZO

5.1. O praio de vigéticiâ üeste Cons/4nio é de 120 [ctínto e vinte) dias, iridando-se 8 parür de sua
assinatura, tonfonnô dispõe o nar^grafo único doArt. 2' do Decreto n' 24.0BS, de 14 de mslo de ZOO»;,
podendo sar alterado ou prorrogado, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entrô as partes, desde
que n2o desvirtuadas asfinaliásdes para asquais está sendo firmado.

QAUSULA sexta - DASV£DAC&B

5.1. Évedada a indusSo, tolerância cu admissão, rto convênio, sob psna de nulidade do ato e
responsabilidade do agente, decláusulas ou condições que prevejam ou permitam:

I. Afeaii:açlo dedespesas a titulo detaxa administrativa, defcrênda ousimiian
II. Pagamento de gratificaão, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de
remuneração adiciona! í servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da
Admmlstr^tção Pública Federal, Estadual, Distrito Federal au Municipal, que seja lotado cu em
exercido em qualquerdosenies participes:
III. Oadkameríto de alteração doobjetooi;das metas;
IV. AutüitaçSo dos recursos em finalidade divat» da gsiêbeiscios na respeaivo instrumento
aindaque emcaráterde emergènda;
V. A:ribu:çlo devigência oude efeitosHnanceiros retroativos;
VI. Reênzsçâo de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correio monelaría.
Inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora doprazo;
V]i. Pagamento deúespesas com pessoal ativo, inativo epensicníst? daEstado edos municípios,
nos termos doInciso Xdo artigo 167 daConstituição da Re^iblfca Federativa do Brasil de1988;
Vili. Convênio tom praio dcvigência indeterminado;
K. Integra .t, -jecações d rol contido nc art. 11, do Decrete Eradual 33.384/2013, a seguir
transcritos:

An.l2.Évedada âcelebração deconvênios:
I - com entidade! privadas que tenham como dirisente agenic pcllticD de Poder ou do
Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração
pública,dc qualquer esfeí3 governamental,ou respectivo rán]uge ou companheiro,
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
II - entre órgSos e entidades da Administração Pública do Estadoda Paraiba,caioi em
que deverão ser firmadostermos dc cooperaçãoou protocolos;

1
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r-

GOVERNO
DAPARAlBA

SECRETARIA DE ESTADO
DA WFHAESTRUTURAE
COS RECURSOS Hídricos

111 • tom óri3o ou entidade, dc direito público ou privado, que
inadimplente com outros convênios celebrados corn órgãos ou
Administração Pública estadual, ou Irregular emqualquer dasoxlgéncias d

N - com psssoas ilsicas;
V - visando à realização de serviços ou execução de obrasa seremcusteadas,
apenas parcialmente, com recursos externos sem a prévia conlrata^lo da ope
crédito externo;

VI - com entidades públicas ou privadas cu]o objeto social nâo se relacioi
características do proerama ouque nSo disponham dc condições técnicas lura exeC'
Qconvênio;

VII- comentidadesprivadas quenão comprovem ter desenvolvido, nosúltimos três anos,
atividades referentesà matéria objetodo convênio; e
VIU • com emiúadcs privadas que tenham, em suas relações anteriores com a Unífo,
Estados, Distrito Federal c/ou Municípios, incorrido em pelo menos uma das seguintes
condutas:

a)Omissiono dever de prestarcontas;

bldescumprimenio injustiKcado doobjete<3e convênios, contratos derepasse outermos
de parceria;

c)desvio definalidade na aplicação dos recursos transferidos;
d) ocorrênciade dano ao Erárfo; ou

c)prática dcouuosa(o& ilícitos naexecutodeconvênios, contratos derepasse oulermos
dc parceria.

§ Para os efeitos do inciso 11) deste artigo, considera-se em situação de
Inadimplência oconvenente que:
a) nSo apresentar a prestação de contas final ou parcial dos recursos

recebidos, nos prazos estipulados nos respectivos Instrumentos reguladores do
repêsse dosrecursos, deve ser requerida à Controladoria Geral do Estado-CGE;

§ r O novo dirigente compruvará, Irímestralmsnte, perante Controladoria Geral do
Estado, o prosseguitnento regular dasações adotadas, sob pena deretoma à situação de
inaditnalênclB.

§ 4' Os órgãos e as entidades concedentes procederão as inclusões no Cadastro de
Inadimplentes doSistema integrado deAdministração Financeira doGoverno Estadual •
ilAf/CAOlN, de pessoasfísicas ou juridios que se enquadrem na hipótese prevista no
inciso 111 do caput, observando-se as nomias vigentes a respeita desse adastro, em
especial a Lei n^ 6.t94,de19 dedezembro dei99S."

CLÁUSULA SÉTIMA • OA PRCSTACÃD 1)£CONTAS

ACONVEKENTt fica obrigada a. no orawde30 (trinta) dias. corjtêfloi dotènnii-o da vigência dopresente
\r4»umsnU), prestarcom» :obre n uífeCuçSo do objetopactuado, «specjalmeine por meioc}®;

1• Olício ao Secretánode btado dê Infraestrututa e dosRecursos HidrÍLOS e, «nomlnltsndo
prestado <ie contas;
II-protesto completo da üotação (di&pensa euoutra modalidade), reaitsada psra
ccntQlaçâodospipeiros, com os respKilvos coniraios, fotos coloridas dos cairos pipa

A ^

P?

u.-
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GOVERNO SECRETARIA OE ESTADO
*" naPARAfei DAlNFRííSTFll/íURAEUArwiMDM DOS RECURSOS Hídricos

BS^DBS

AÜESIVADOS:

)ll • relatóno^ do mstroamcnto dos corros pipa, djrnnte aexecução meosaF
Convênio;

iV ~iotos que registrem nccictn c entrega d'ásua, diariamente à pcpuiação, ei!
prestação de contas:
V• planilha de^olicitaçiSo de empenho.Anexo; III, IV, Ve IX, devidamente prse
conforme modelos foneddospata DEFESA CIVIL, que deverSo serassinarios pelota)"
Prefeito (a| c o responsJve! peln exeaçâo do Cmi/ênlo;
VI • comprovantebancário de reccbimemotio repasse linancetro;
VII - comprovante de recolhimento de tSS e INSS;
VIII • recibQ(s) assina02(sl pclo(s) pipeiros.

"inO-' 09

5^

CUUSUIA OITAVA • DA PUBLICAÇÃO

O presente instrumento oe Convênio des'erá ser publicado de forma resumida, no Diário Oficial
doEstada da Paraíba, conforme exige oparágrafo único, doart.fil da lei Federai 3.666/93, e suas
êlteraç&esposteriores.

QÁUSÜLANONA DA DgMLINClA OU RECISÃO FACULTATIVA

Osparticipes pcderSo denunciar ou rescindir o presente convênio a qualquer lempo, preservadas as
cbiiações assumidas duranteo pra» emqueo ajuste tenhavigido. bem comoo destino de eventuais
beneficics adquiridos ncnssmoper:odo, nos termos doart. 40,XX, do Decreto Estadual n!33.&84/2013.

ÜÂUSULA DfciMA-DA PRORROGAÇÃO

O presente Ccnvènio pudera ter suavigência prorrogada ex-oficio, caso ocorra airasona liberação dos
recursos, conforme preceitua o an. <«), VI, do osaeto 33.884/2013.

OAUSLILA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALITORIDAOE NORMATIVA

ACO^M^E^TE reconhece a autoridade riormativa da CCNCEDENTE para excfcer. dentro da pfaio de

execu^ãc o ds p?e;ta;:o de contas dcCon'̂ nío, a função gerenciai, o C0mrC'e e a Ttscalização ssbre a
e«cuç8000C0P.vêniG

OAUSULA pgCIWA SE6UM0A - TOMADA DE COUTAS ESPECIAL

A Tomada do Ccntss Eisecol, loin&rte deverá ser instaurada depois de essotadas as providências
sdmin:nnciv.o$ a cargccã ccncsdentc pela ocorrência de algum das seguintes fatores:

I - 3 presTflçãc de coita*, doconvênio nãoforapresemaiía noprsío convencionado; e
II - a pieitai;oO deccitas doconvênio nâoforaprovada emdecorrência de:

a] inenecu^So Wiii oupsrcial doobieio i>3ciuado: \i
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'è GOVERNO SECRETARIA OEÊSTAOO
nAPAPAfea ^ '̂nfraestruturaeUftrrtftrtlDrt DOS RECURSOS hídricos

bl Ausência de dccumentos exigidos naprestoçSo deconta'> quecomprome:
boas regular apIlcaçSo dosrecuísn$.

ATomada de Contas Espsclzi seráInstaurada, ainda, pordeterminação dos òrgiosda Con
doTribunal de Contas do Estaco, no caso deomissão daautoridade competente «madotares

Ainstauração deTomada deContas Especial ensejará:

1- a instriçlo ds InadimpiEncla doconvensnte pela CGE.

QÁUSUlAOÉaWATERCElRA- DO FQRO

Fica sIèIIo oForo da Cotrarca da Capital doEstado da Paraíba, para dirimir asquestões dsste Convênio
que nSapuderem serso'ucion3dos oorcomum acordoentre as partes.

/"l JoSo Pessoa, 15dsmarço de 2023.

AFILHO
stáiiddeEsudo

TÇSTEMUhHi^'.

\\
Nome: ORLANDO MIRM4QA0E (HiSMÃO FIUIO

CFf;lHJ.0CJ,224->2

21 (/•|-
Nome: ROBÉA b'DS PAIVA RIBeiRO.
CPF;J60íll.g84-Í4

SnoeiImW
Pfcfotclal

l.

m

b -
I^CÍA FEriREIRA DE AWRADE

Gerente txccutivA dá DsFcss Cvll

10
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GOVERNO SECRETARWOE estado
r\& DAD AKA INFRAESTRÜTURA EUHríWMDft DOS RECURSOS hídricos

ANEXO 1

PRC)l'OSrA DE TRABALHO

(Art. 19(Io Decreto11*33.884/2111.')
l. DADOS CADASTRAIS

Òt^o/Eotidade Proponente

PaEFElTÜSA MUNICIPAL Df.CACIMBAS

Endereço: Rua SloJosé, VN • Cenl-o-Cacimbas -PD

Cidade

cAc\mp&

Banco

CEP

58698-003

Aebieia C Corrente

JUSTIfICATWA

01611585/0001-34

Telefone;

Einail:

Pr«^ de Pagamente

-N'

• r.

o MutiiTíB'» ae CtCiMSAS. w jr ja p:u»iBktode tsf aimifido a rnson Jmlünca rcjxsiratli. e :erwnHÜZJiío s
abJituti^Tiçiíio aa re.npj'\h)i ccnwMionjrí» ICA.SPA) nj «lãiorj iJm lo:a'ilric5, .itíIj tçfMfleaem e.T.
flesMitoíiiiajííi pi5:eí>3}(uri!e'fllH''a.n«te5íid«tIsidi!Coiii>htmeftiàtoaiijilecí''̂ ntò,iofe'''"'í>ls<u'TieK5iIij
iijíiflrjtw inv.íWfltIa ?Tf M-ji' dní:> ciiieradníricnxes^a.

DESCRIÇÃO COO&IFiO RECUPSOSflNANCBP.OS

Picfrafn2 de tótitíürrsntc D'Af.ui airjvM de Cairos
Repasie Goncedenre Bnirapartída Pfoponenle

iiendi-nenio «rtaigcncial dí DCpu'jfSo <!u
2anu nii?j! ewfbuní Â(in:<i)4 oeb

144j»0,QO

NOr/EDCKlCSPAMA ANO

IGA 100 =PA

fibsstótitnenic 0'ÂgLja stfâvé} Carros Pipa. 1

OBJETO DOPftOGftAMA •PRAZQDEcXECUÇÂQ

Inicio Término

ContfsiaçSsde W IsuèWo; címosoips. MAA/2023 iUL/2023

ioio Pes303,13 de marçode Z023.

llfeNllTON tíE

Pref«tio;.il
WEÍ[)A
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GOVERNO Secretaria De E3TAD0
DAiW^ÍBA DOS RECURSOS HÍDRICOS

ANEXO li

PLANO DE TRABflmO 1/3

(Art. 19 da Decreto 33.8B4/2013}
L DADOS CADASTRAIS

ÓrgSo/Entídade Proponente: PflEfÊlTüRA MUNICIPAL Dí CACIMBAS
CNPi:01.6U.6S6/0001-34

|RUASÃQI0S£,S/N- -CEMTKO
!Cidade
ICAÜMBAS
1Nome do Responsável

"ooon" 12

Telerane

5R698-000

CPf

7í7.'iB4.697-M
NIITOSDEAIMEIDA

RG/Õrgio Expedidor fanto Função
Matricula

2.16S-721 1 PB ' P3f=FnOIAl ' _

,Endereço: Sitio Caicó,S/N
1

.7nNftRUaM.-CACt\WtS 5S6S8-000

?. OUTROS PARTICIPES

1Órtiâ/Entldade 1CNP)/CPF

'CirtsdB 1 ap Telefone

• .1 1
INnmí de Seaonsive!

CPF

i

IRG/Órilo Exoedidor Tarfjn iFunçSo Matrfcufa

PnrfpTe^Qi

>

1 DOATENDIMEMTO

Titule do Preieta
' SbasttCffltnw) Cígua atrzvéi de Csrn>>PI?s.

1Período de Execufao

I

1
'ÊipcdSn^o do Pfoleio l^rograma/Açio)
jcontrBUíSo ds Wquatro) Csffos Flps-

Inicio èrmino

ifííAft/2023
1

|tJL/2Q23

,Praitams de Abêstecímena D'Águs Jltavéi úi Carros Hípa para atêndimenio emef?êf«cial da
' pcpblaçSo tíâ ZOHt jaSAMAatingidê pela eitiagsn

j " ' "jUSTlflCAmOAPROPOSiÇÃO
Ol,ijn.a{Ho líê CAClí^"', ài 3ÍyflQ5idiiÍ5 tiir üícrgido amècii riitar:a reginrjds. «ler
tw(ni5l7sr!r? aihôiTCCimewo ds conipíPh'S cijncwíiimafpc (CnGÊPA) ninJtofia das IwalldatÊi. ârnda
ietr«.sf.err sn. algum», afisw. iKitidadeis nm soms rura!«.iibina, MMW.dadss de co.nslemeniaroi8b8TOC-mentc.con!c(mftílacurT\eiiaíiel''i?to«íapiC---cnWtÍ3C55oW'j(iü|:ieeBne>:(í<laaoprxa'o.

iic-iMÚlc
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i GOVERNO SECRETARlftOE ESTADO
WVDftDADA DMNFRAESTRUTURAEUtt rAíw dA dos recursos hídricos

Meta

n«

PIATJO DE TRABALHO 2/3

<Art 19 do Degeto n» 33,884/2013}

Especificado

Implementação de Programs/
lAç8o de Abastecimento D'Âgua

através de Canos Pipa.

4.MrrAS

Indicador ftsieo

Unidade Quantidade

und 04

S.ETAPAS/1=AS£S

144.«)0,00 iMAR/2023

IndiMdorFisko Prazode Exeaçao

Etapa Espãcüícõfâo

1ContratKift cie Orro Pípano

Ide ftá 9.COO.OO' [nove mi! rcâts} cor
més, íe oítfigindo J festor o

' pertiifso rriáto de SO Stfn pOf cia,
idê segurwja a dludo,
•transpartancc e cistribuinío água

1.1 Inai Iscjis msicãoos. O Cêfro pipa
deverá te a capscidstle tíe. no
inlflitie, 7 [sete) rr.' cs água e
:realizar 3 viaietii por dia ou a
Ifluantiáace ce visBens ciue tarem
necsssárrai psfa 8'jn|ifc5 60 bn

jprogramados.

urüdade Quantidade

und D-1

ValorP.$
In!cio Término

l44.0CK},ai iMAa/2023 JUI^023

/P.WiUai-JVír

PLA«OOEWUCA^O

Naiureiada Despea ValorToiat t Concedente i Proponente
1

Código ' Espectfkatâo

1A4.COO,OÚ i>u.oca,(X)

1

1 SeMçoide Terceiras
1 P«sso2iurrdtca

K;#-.
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A

GOVERNO
DA.PÍMBA

W\3±

SeCRETAroíkDi ESTADO
DMNFRAESTRÜTURAE
DOSRECURSCSHlOBlCOS

PUNO OE TRABALHO 3/3
Iftrt, 19doDeCfflto n' 33.8fl'V20i3)

CROtiOGRAMA, DE DESEMBOLSO

•331" 14

:v •

Concedcnte proponente
Concedenle

Pioponfi

iConlrafsarti

MMl/2023

mim 36.000,00

mim 3B.OOO,OD

mim 26.003,00

1UUZ023 K.OOO.OQ

DECURACÃO PE AOIMPliNCIft

Na qualidade de tEpresemarne legal do piQfiownie, dKlata, ^Lei Que insiste
fitado de . dos R«ur^s Hídrico, par. os f órgão cuqualquer cébíw em mora ojsiiif.;3c de üüíinipew» COTO cfiundos de
er.õd3de d» Adminísit,;êo Pública Esedual. qva .mpep 3toaçè«co«Í£í.ad-irDíorçamert=.doE£Wdo.n3(orrnadü«Pianod.,c.^ ..
Peoe Deíerintsriio,

icão fsísoa, lüde março de 2023.

NUTONOEACMEIDA

Pfefeitt(ai

APROVAÇÃO PEIOCONCEOENTE

APROVADO:

Jdo Pesioa, ISdemarço dfc 2023.

* !

láu s>n^QUSR^flWO
^isUriodeSiUCrt

V* _Y> (1^» '̂̂
riiARCift FEnuiFiA de
«rente ExwjJnro daDefesa Civí!
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ NS. 01.612.686/0001-34

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 09/2023

Cacimbas - PB, 16 de março de 2023.

Para: limo. Senhor:

NILTON DE ALMEIDA

MD. Prefeito Constitucional do Município de Cacimbas - PB

Solicitamos a Vossa Excelência autorização para abertura de Processo
Administrativo para contratação da empresa R S CAR LTDA, CNPJ:
45.653.401/0001-89, com sede na Rua João Suassuna, N." 82, Bairro São
Cristóvão, Cidade de Desterro - PB, CEP 58.695-000, para a Contratação de
Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) por mês, se obrigando a
realizar o percurso de 60 km por dia, de segunda a sábado, transportando e
distribuindo nos locais indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de,
no mínimo, 7 (sete) m^ de água e realizar as viagens que forem necessárias
para atingir os 60 km programados.

VALOR DA LOCAÇÃO; O valor da contratação será de R$ 36.000,00
(Trinta e Seis Mil Reais), durante o período da execução de 04 (quatro)
meses, que será pago com recursos do Convênio n.° 004/2023/Govemo da
Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB.

PEDIDO DE CONTRATAÇÃO DIRETA.

Objeto: Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais)
por mês, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de segunda a
sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O carro pipa
deverá ter a capacidade de, no minimo, 7 (sete) m^ de água e realizar as
viagens que forem necessárias para atingir os 60 km programados, em
conformidade com o art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e alterações
posteriores.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA:
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

De acordo com a Lei n" 8.666/93, que trata das normas
para Licitação e contratos da administração pública, conforme prevê o
Art. 24 - É dispensável a licitação: inciso IV - Nos casos de
emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo
ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos
contratos.

JUSTIFICATIVA DA LOCAÇÃO:

A locação de um veiculo tipo carro pipa é necessário pelo fato do
Município encontra-se encravado na região do Sertão da Paraíba e que as
chuvas durante o ano de 2023, até a presente data, pela sua
irregularidade, e má distribuição espacial, não foram suficientes para
recargas dos reservatórios, acarretando estiagem e trazendo como
conseqüência, prejuízos as culturas agrícolas e a fatal d água potável;

Justifica-se ainda pelo fato do Município esta enfrentando uma
situação de emergência declarada através do Decreto Estadual n®
43.105/2022, Decreto Municipal n.° 08/2022 e Portaria da Secretaria
Nacional de Defesa Civil.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O custo pela locação do carro pipa será de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) mensais, perfazendo o Valor global de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis
Mil Reais), durante o período da contratação de 04 meses, preço compatível
com o de mercado, conforme levantado por órgão concedente.

1
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

Pelo Exposto, temos a convicção de que foi realizada a melhor escolha para
a execução dos serviços supramencionados.

Atenciosamente,

Secretário de Agricultura

Cosia
CPft »r72.JO«,.í34.3uSírfMUki Munkipjl il, ApicWru/j

Muiufifui Cfúnfc,,. PB
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 09/2023

51

Interessado: Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município
de Cacimbas - PB

OBJETO: Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) por més, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O
carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^ de água e
realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados.

PARECER JURÍDICO

Vistos Etc.

Foi submetida a exame e parecer desta Assessoria, o presente processo
que trata da Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O carro
pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m-' de água e realizar as
viagens que forem necessárias para atingir os 60 km programados.

Quanto ao aspecto legal, a proposição em apreço encontra respaldo
no Art.24, IV da Lei n.° 8.666/93, que dispensa o procedimento
licitatório nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa.

Art. 24 • É dispensável a licitação:

IV - Nos casos de emergência ou de calamidade púbíicOf
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento
da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N2. 01.612.686/0001-34

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação
dos respectivos contratos.

Depreende - se, portanto, que não há necessidade de se proceder
processo de licitação para contratação dos serviços requisitados, bastando
apenas um processo de dispensa de licitação.

Verifica - se ainda, que o poder executivo justificou os motivos da
contratação, (justificativa da dispensa) e o preço contratado, requisitos
necessários à caracterização da situação que o legislador exigiu como
condição necessária à contratação direta. Inobstante, por dever de oficio, e
sobretudo buscando assegurar que a contratação desse serviço seja
precedida das inarredáveis cautelas para idônea satisfação da necessidade
pública ora identificada, tornam-se judiciosas as seguintes ponderações:

O parágrafo único do art, 26 da Lei de Licitações elenca quais os
requisitos essenciais do processo de dispensa:

"Art. 26.

Parágrafo único: O processo de dispensa, de inexigibilidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:

I • caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
Justifique a dispensa, quandofor o caso;

n • razão da escolha do fornecedor ou executante;

m -Justificativa do preço;

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serão alocados."

CONCLUSÃO

Diante do exposto, e estando o processo devidamente instruído,
manifesto-me no sentido de que, cm face da situação fático-legal, poderá o
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ m. 01.612.686/0001-34

ordenador da despesa reconhecer a dispensa de licitação para o caso em
tela, e, se assim desejar, adotar o procedimento especifico para os casos das
contratações com embasamento no inciso IV do Art. 24 da Lei 8.666/93 e
alterações posteriores.

É o nosso entendimento, sem embargo a posicionamentos em sentido
contrário, que respeitamos.

CACIMBAS - PB; de março de 2023.

PAULd-C^ÁR LirtrE
OAB/PB 21.110

Assessor Jurídico

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: 0F80.41D9.5956.E59E.7A7E.E34A.D0A8.7331. 
Parecer técnico e/ou jurídico. Doc. 51896/23. Data: 11/05/2023 17:24. Responsável: Nilton de Almeida.

19

19



imk
IPI

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

DESPACHO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

Do: Secretário de Finanças
Para: Presidente da CPL

Cacimbas - PB, 16 de março de 2Ó23.

39

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes dos gastos com a Contratação de Carro Pipa no valor
de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso
de 60 km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos
locais indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7
(sete) de água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os
60 km programados, em conformidade com o art. 24, inciso IV da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, sendo que o pagamento será efetuado
através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.000 SECRETARIA DA
AGRICULTURA - 20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Cordialmente,

^leuicon Lustosa de Almeid:
Secretário Municipal de Finanças
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GOVERNO SECRCTARIA DÊ ESTADO
rUPÂRAiRA DAtNFRMiSTRimjíl/iE

DOS RECURSOS HbRlCOS

CONVÊNIO Ní 034/2023

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A SECflETARIA
INFHAESntUIURA TDOS RtCUfiSOS HÍDRICOS - SFIRm' ,
GERÊNCIA EXECUTIVA DA DEFESA QViL £APREFEITURA
DE CACIMBAS - PQ. NA FOftMA ABAIXO:

- -V -I -V

ASECRETARIA DE ESTADO DA JNFRAESTRUTURA EDOS RECURSOS HÍDRICOS -SEIRH, através dí
QERiNQA EXECUTIVA DE DEFESA CIVIL, com sedè àAv. José Arrérico de Almeida, S/N, Prédio do DER.
Bairro da Torre, no município de João Pessoa. Bstsdo da Paralhii. CEP S8.O13-2E0, Inserira no CMPJ sob o

denominada CONCEOENTE, reoresenuda pelo seu Secretário
DEUSDCTE QUEIROGA FIIHO, brasileiro, cssado, engenheiro civil, portado» da Carteira de Identidade n"
7SD.444 5SP/PB eCPF r9 772.562.124-53, residente edomiciliado na Av. Umbuzeiro, n* 620, Apto 602,
Batrro de Manaira, CEP 5S.ÍM 3-lBO, município de Joâo Passoa, epela Gerente Executivo da Deíasa Gvil.
MARCJA FERREIRA DE ANDRADE, brasileira, solteira, advogada, portadora oa Carteira de identidade n*

lonf'w^ resiclente edomiciliada ra Rua Luiz Edir Queirós Marinho. Apto1504, 305, Aerociube, CEP 58.046-435, município de loào Pe«oa. e do outro lado s PRíFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, inscrita no CNPJ sob on? 02.612.686/D001-3i. com sede na Rua SSo Jo^é 5/N
-Cenuc. no município de CACIh!BAS-PB. CEP 58692-000, representado pe-o seu PíefeiEo(£). NILTON OE
ALMEIDA, brasileiro, portador do RG n6 2.1Ó8.72I 5SP/P3 e CPF ns 737,534.697-91, residente e
domiciíiada na Sitio Caicó. S/K •ZONA RURAL, município de CACIMBAS -PB, CEP: 5859S-OCO, daqui por
diante denominada simplesmente CONVENENTE. tendo em vista oque consta no Decreto Estadual n?
43.105, de 24 de navsmbfo fie 2022, publicado no DOE de 25/11/2022, resolvem celebrar opresente
Convênio, mediante asclàusuiss e condições seguintes:

CUuaJLAPflIMEIPA - DO OBinO

Constitui objeto dèste Convênio a coopereção técnica, administrativa, operacional e financeira entre as
partes conveiiente^ visando àexecuíSo de ações de Defesa Ovil, com ofornecimento provisório de água
potável, por meio de caminhão pipa, na Zona Urbana do município definido no Decreto tsiaduai n?
43.105, de 24 de no-^embro de 2022, publicado noDOE de 25/11/2022.

g^SULA SEGUNDA • DÃS ATftlBtJlCQES OA CQNCEDFWTF

2.1. São atribuições da Secretaria de Estado da hfraçstrutura, dos ilecursos Hídricos e do Meio
Ambiente- SEIHHMA, através da Gerência Executiva da DefesaOvií:

I. Repassar oarsaConvenente osrecursos íixados ro Flsno deTrabalho decorrentes docbjeto
do refendo Convênio;
li. A partir da 2^ parcela, os recursos financeiros sii serão liberados após a apresentação.da
prestaçãode contas da parcelaanterior, peU CONVENENTE.
III. Acompanhar e fiscalizara ^gl execução dos sfr/iços, tomando asmedidas necessárias paia

05
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GOVERNO SECRETARIA oe ESTADO
CA IHFRAESTRUTURAE

DOS RECURSOS HÍDRICOS

fitfiUr adescontir.uaçâo das atividades e. podendo, aqualquer tempo, emw?
adoção das medidas que julgar cabíveis;
IV. Manttr sob sua guarda para fins de prestação de cofíus eadisposição das i,»
MDR.CSU.TCU. CQEeTCEo-i autos d05 processos de pagamentos qu5 efetivar no<= rt
ajuste;

V. ^ Procüder ao rcgistfo, perante aControladoris Geral do Estado •CSE, índependen.
tía fonte derecufsos edsformalliaçio do instrumeoto pelos celebrantes, confof^ne preconh
2*. do Dacreto Estadual ii.mnon.

CUUSUUTERCEIM •QAS ATRIBUIÇÕES DA CONVENENTg

3.1. Sãoatribuições da PREFEITURA:

n.

iii.

Proceder à^s) contrataçSolSss) ce empresais) especiaitzíí}a{í} c/ou pessoa física para a
execução dcs servíÇos previstos no Piano de Trabalho do prejente Convênio, em conformidade
com a Lei Fcceral3.6G6/93:

Realizar amontagem co processo destinado adocumentar as ações relacionadas àapücaçsodos
recuTos objeto do referidoConvênio;

Constituir oComitê de Fiscaliiaçâo que irá coordenar gerenciar, fiscalizar eplanejaraexecução
dàs atividades necessárias àconsecução das finalidades indicadas no presente [nslrumento de
Convênio, o qual deverá possuir s seguinte composição:
111.1.01 (um; teprisenterte indicado pêlo foder Executivo;
IÍ1.L02 (dois) represemar.tçs indicados Pcder Legislativo [Bancadas de Situação eOposi^o);
IU.5.01 ium) representante indicõco pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais;

3) Opresidente será c-scolliido entre osparss, compro^/ado atwés de Ata de Reunião.
IV. Eíetusí 5S retenções dos tributes distipünaiJos em Lei (INSS. ISS. 5tc.);
V. Prestar contõs caaplicação dos recunos financeiros decada parcela ^passada pela

CONCEOENTE:

VI. Ciirrpr'r osprincípios, prece-tos edemais diretfiiesassentados nc Decreto Estadual n* 33,8S4,
03 demaic de2013, Publicado no DOE deOSdemsio de2013, principalmente osestabelecidos
pelo art.4-,inciíos e paràs^afos,

VII. Proceder ao cadâsuamei iio decada carro-plpa jun:o oAgincla Executiva deGestão oas Águas
do Estado da Pataíbs-ACSA. visando disciplinar e assegurar oacesso i captação deágua em
mananciais iocêiizados noEstado, cujas águas sãode domimo daUnião e doEstadoda Para'ba.
ccnfcrme preconiza a Resolução ConjuntaAÍ-IA,'A£SA ní 1.494.de 18,/12/2022:

\1ll. Fica a CONVENEtiTE com a obrigado de contratação de Empresa especialiuda parahza-
os seiviçoi técnicos de monitoramento das viagens, relativa ao percuno para captaçSo s
entrega dc água, onde indicado, para comprovar o número de viagens ocorridas durante
ada período, para fins de pacamento.

a) f<C3 ismüirr. 3 CONVtlNENTE com a oari|açiti de i>t)»iear urr. £i>&*.üi. seciite publico, dos
quarlros de munlcipia 03fí acompanharo dcseni.-olvímento Cos ssrviçcsexecutados,relativos
a captaçãoe snircgs <í<t água. nos ponte? indicadoí, defendo em livto de ocorrénaa
iodo o movimento nlàro das operações realizadas.

IX, Outi34arivldadiislnoreme& aosserviços querofemeiieaitailos. ^ m' i .

OG
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GOVO^O SECRETARIA OE ESTADO
niPARAlRA WINFRAESTRUTURAEUrtrrtlWlDA DOS RECURSOS hídricos

CLÁUSULA QUARTA - DQS RECURSOS FINANCEIROS

4.L OireciirsDj destinados pela CONaOENTE serão deRS 144.01)0,00 (cento e quarenta i
reais), correrão àconta de recurios específicos consifinadüs no Orçamento Geral do £sl
exêrdcio, na Classificação Orçomentária: 3liOb,0O.24o,5O33.u7O.O00C287.334O4iM,
Recursos; 500 eReserva Gr;amer«ári3 em anezo, aserem liquidacos em conformidade comi
de Trabalho, parte iniegrame do presente itisirumenlo, nSo havendo contrapartida da ConvanJ

ClÁUSUlAQUINTA-tX) PRAZO

5.1. O praio de vigéticiâ üeste Cons/4nio é de 120 [ctínto e vinte) dias, iridando-se 8 parür de sua
assinatura, tonfonnô dispõe o nar^grafo único doArt. 2' do Decreto n' 24.0BS, de 14 de mslo de ZOO»;,
podendo sar alterado ou prorrogado, mediante Termo Aditivo, de comum acordo entrô as partes, desde
que n2o desvirtuadas asfinaliásdes para asquais está sendo firmado.

QAUSULA sexta - DASV£DAC&B

5.1. Évedada a indusSo, tolerância cu admissão, rto convênio, sob psna de nulidade do ato e
responsabilidade do agente, decláusulas ou condições que prevejam ou permitam:

I. Afeaii:açlo dedespesas a titulo detaxa administrativa, defcrênda ousimiian
II. Pagamento de gratificaão, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de
remuneração adiciona! í servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da
Admmlstr^tção Pública Federal, Estadual, Distrito Federal au Municipal, que seja lotado cu em
exercido em qualquerdosenies participes:
III. Oadkameríto de alteração doobjetooi;das metas;
IV. AutüitaçSo dos recursos em finalidade divat» da gsiêbeiscios na respeaivo instrumento
aindaque emcaráterde emergènda;
V. A:ribu:çlo devigência oude efeitosHnanceiros retroativos;
VI. Reênzsçâo de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correio monelaría.
Inclusive, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora doprazo;
V]i. Pagamento deúespesas com pessoal ativo, inativo epensicníst? daEstado edos municípios,
nos termos doInciso Xdo artigo 167 daConstituição da Re^iblfca Federativa do Brasil de1988;
Vili. Convênio tom praio dcvigência indeterminado;
K. Integra .t, -jecações d rol contido nc art. 11, do Decrete Eradual 33.384/2013, a seguir
transcritos:

An.l2.Évedada âcelebração deconvênios:
I - com entidade! privadas que tenham como dirisente agenic pcllticD de Poder ou do
Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração
pública,dc qualquer esfeí3 governamental,ou respectivo rán]uge ou companheiro,
bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau;
II - entre órgSos e entidades da Administração Pública do Estadoda Paraiba,caioi em
que deverão ser firmadostermos dc cooperaçãoou protocolos;

1
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GOVERNO
DAPARAlBA

SECRETARIA DE ESTADO
DA WFHAESTRUTURAE
COS RECURSOS Hídricos

111 • tom óri3o ou entidade, dc direito público ou privado, que
inadimplente com outros convênios celebrados corn órgãos ou
Administração Pública estadual, ou Irregular emqualquer dasoxlgéncias d

N - com psssoas ilsicas;
V - visando à realização de serviços ou execução de obrasa seremcusteadas,
apenas parcialmente, com recursos externos sem a prévia conlrata^lo da ope
crédito externo;

VI - com entidades públicas ou privadas cu]o objeto social nâo se relacioi
características do proerama ouque nSo disponham dc condições técnicas lura exeC'
Qconvênio;

VII- comentidadesprivadas quenão comprovem ter desenvolvido, nosúltimos três anos,
atividades referentesà matéria objetodo convênio; e
VIU • com emiúadcs privadas que tenham, em suas relações anteriores com a Unífo,
Estados, Distrito Federal c/ou Municípios, incorrido em pelo menos uma das seguintes
condutas:

a)Omissiono dever de prestarcontas;

bldescumprimenio injustiKcado doobjete<3e convênios, contratos derepasse outermos
de parceria;

c)desvio definalidade na aplicação dos recursos transferidos;
d) ocorrênciade dano ao Erárfo; ou

c)prática dcouuosa(o& ilícitos naexecutodeconvênios, contratos derepasse oulermos
dc parceria.

§ Para os efeitos do inciso 11) deste artigo, considera-se em situação de
Inadimplência oconvenente que:
a) nSo apresentar a prestação de contas final ou parcial dos recursos

recebidos, nos prazos estipulados nos respectivos Instrumentos reguladores do
repêsse dosrecursos, deve ser requerida à Controladoria Geral do Estado-CGE;

§ r O novo dirigente compruvará, Irímestralmsnte, perante Controladoria Geral do
Estado, o prosseguitnento regular dasações adotadas, sob pena deretoma à situação de
inaditnalênclB.

§ 4' Os órgãos e as entidades concedentes procederão as inclusões no Cadastro de
Inadimplentes doSistema integrado deAdministração Financeira doGoverno Estadual •
ilAf/CAOlN, de pessoasfísicas ou juridios que se enquadrem na hipótese prevista no
inciso 111 do caput, observando-se as nomias vigentes a respeita desse adastro, em
especial a Lei n^ 6.t94,de19 dedezembro dei99S."

CLÁUSULA SÉTIMA • OA PRCSTACÃD 1)£CONTAS

ACONVEKENTt fica obrigada a. no orawde30 (trinta) dias. corjtêfloi dotènnii-o da vigência dopresente
\r4»umsnU), prestarcom» :obre n uífeCuçSo do objetopactuado, «specjalmeine por meioc}®;

1• Olício ao Secretánode btado dê Infraestrututa e dosRecursos HidrÍLOS e, «nomlnltsndo
prestado <ie contas;
II-protesto completo da üotação (di&pensa euoutra modalidade), reaitsada psra
ccntQlaçâodospipeiros, com os respKilvos coniraios, fotos coloridas dos cairos pipa

A ^

P?

u.-
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GOVERNO SECRETARIA OE ESTADO
*" naPARAfei DAlNFRííSTFll/íURAEUArwiMDM DOS RECURSOS Hídricos

BS^DBS

AÜESIVADOS:

)ll • relatóno^ do mstroamcnto dos corros pipa, djrnnte aexecução meosaF
Convênio;

iV ~iotos que registrem nccictn c entrega d'ásua, diariamente à pcpuiação, ei!
prestação de contas:
V• planilha de^olicitaçiSo de empenho.Anexo; III, IV, Ve IX, devidamente prse
conforme modelos foneddospata DEFESA CIVIL, que deverSo serassinarios pelota)"
Prefeito (a| c o responsJve! peln exeaçâo do Cmi/ênlo;
VI • comprovantebancário de reccbimemotio repasse linancetro;
VII - comprovante de recolhimento de tSS e INSS;
VIII • recibQ(s) assina02(sl pclo(s) pipeiros.

"inO-' 09

5^

CUUSUIA OITAVA • DA PUBLICAÇÃO

O presente instrumento oe Convênio des'erá ser publicado de forma resumida, no Diário Oficial
doEstada da Paraíba, conforme exige oparágrafo único, doart.fil da lei Federai 3.666/93, e suas
êlteraç&esposteriores.

QÁUSÜLANONA DA DgMLINClA OU RECISÃO FACULTATIVA

Osparticipes pcderSo denunciar ou rescindir o presente convênio a qualquer lempo, preservadas as
cbiiações assumidas duranteo pra» emqueo ajuste tenhavigido. bem comoo destino de eventuais
beneficics adquiridos ncnssmoper:odo, nos termos doart. 40,XX, do Decreto Estadual n!33.&84/2013.

ÜÂUSULA DfciMA-DA PRORROGAÇÃO

O presente Ccnvènio pudera ter suavigência prorrogada ex-oficio, caso ocorra airasona liberação dos
recursos, conforme preceitua o an. <«), VI, do osaeto 33.884/2013.

OAUSLILA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ALITORIDAOE NORMATIVA

ACO^M^E^TE reconhece a autoridade riormativa da CCNCEDENTE para excfcer. dentro da pfaio de

execu^ãc o ds p?e;ta;:o de contas dcCon'̂ nío, a função gerenciai, o C0mrC'e e a Ttscalização ssbre a
e«cuç8000C0P.vêniG

OAUSULA pgCIWA SE6UM0A - TOMADA DE COUTAS ESPECIAL

A Tomada do Ccntss Eisecol, loin&rte deverá ser instaurada depois de essotadas as providências
sdmin:nnciv.o$ a cargccã ccncsdentc pela ocorrência de algum das seguintes fatores:

I - 3 presTflçãc de coita*, doconvênio nãoforapresemaiía noprsío convencionado; e
II - a pieitai;oO deccitas doconvênio nâoforaprovada emdecorrência de:

a] inenecu^So Wiii oupsrcial doobieio i>3ciuado: \i
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'è GOVERNO SECRETARIA OEÊSTAOO
nAPAPAfea ^ '̂nfraestruturaeUftrrtftrtlDrt DOS RECURSOS hídricos

bl Ausência de dccumentos exigidos naprestoçSo deconta'> quecomprome:
boas regular apIlcaçSo dosrecuísn$.

ATomada de Contas Espsclzi seráInstaurada, ainda, pordeterminação dos òrgiosda Con
doTribunal de Contas do Estaco, no caso deomissão daautoridade competente «madotares

Ainstauração deTomada deContas Especial ensejará:

1- a instriçlo ds InadimpiEncla doconvensnte pela CGE.

QÁUSUlAOÉaWATERCElRA- DO FQRO

Fica sIèIIo oForo da Cotrarca da Capital doEstado da Paraíba, para dirimir asquestões dsste Convênio
que nSapuderem serso'ucion3dos oorcomum acordoentre as partes.

/"l JoSo Pessoa, 15dsmarço de 2023.

AFILHO
stáiiddeEsudo

TÇSTEMUhHi^'.

\\
Nome: ORLANDO MIRM4QA0E (HiSMÃO FIUIO

CFf;lHJ.0CJ,224->2

21 (/•|-
Nome: ROBÉA b'DS PAIVA RIBeiRO.
CPF;J60íll.g84-Í4

SnoeiImW
Pfcfotclal

l.

m

b -
I^CÍA FEriREIRA DE AWRADE

Gerente txccutivA dá DsFcss Cvll

10

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: FD97.DAD6.1237.7319.C5D7.C510.9B7C.58A8. 
Projeto básico ou termo de referência. Doc. 51896/23. Data: 11/05/2023 17:24. Responsável: Nilton de Almeida.

26

26



GOVERNO SECRETARWOE estado
r\& DAD AKA INFRAESTRÜTURA EUHríWMDft DOS RECURSOS hídricos

ANEXO 1

PRC)l'OSrA DE TRABALHO

(Art. 19(Io Decreto11*33.884/2111.')
l. DADOS CADASTRAIS

Òt^o/Eotidade Proponente

PaEFElTÜSA MUNICIPAL Df.CACIMBAS

Endereço: Rua SloJosé, VN • Cenl-o-Cacimbas -PD

Cidade

cAc\mp&

Banco

CEP

58698-003

Aebieia C Corrente

JUSTIfICATWA

01611585/0001-34

Telefone;

Einail:

Pr«^ de Pagamente

-N'

• r.

o MutiiTíB'» ae CtCiMSAS. w jr ja p:u»iBktode tsf aimifido a rnson Jmlünca rcjxsiratli. e :erwnHÜZJiío s
abJituti^Tiçiíio aa re.npj'\h)i ccnwMionjrí» ICA.SPA) nj «lãiorj iJm lo:a'ilric5, .itíIj tçfMfleaem e.T.
flesMitoíiiiajííi pi5:eí>3}(uri!e'fllH''a.n«te5íid«tIsidi!Coiii>htmeftiàtoaiijilecí''̂ ntò,iofe'''"'í>ls<u'TieK5iIij
iijíiflrjtw inv.íWfltIa ?Tf M-ji' dní:> ciiieradníricnxes^a.

DESCRIÇÃO COO&IFiO RECUPSOSflNANCBP.OS

Picfrafn2 de tótitíürrsntc D'Af.ui airjvM de Cairos
Repasie Goncedenre Bnirapartída Pfoponenle

iiendi-nenio «rtaigcncial dí DCpu'jfSo <!u
2anu nii?j! ewfbuní Â(in:<i)4 oeb

144j»0,QO

NOr/EDCKlCSPAMA ANO

IGA 100 =PA

fibsstótitnenic 0'ÂgLja stfâvé} Carros Pipa. 1

OBJETO DOPftOGftAMA •PRAZQDEcXECUÇÂQ

Inicio Término

ContfsiaçSsde W IsuèWo; címosoips. MAA/2023 iUL/2023

ioio Pes303,13 de marçode Z023.

llfeNllTON tíE

Pref«tio;.il
WEÍ[)A

11
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GOVERNO Secretaria De E3TAD0
DAiW^ÍBA DOS RECURSOS HÍDRICOS

ANEXO li

PLANO DE TRABflmO 1/3

(Art. 19 da Decreto 33.8B4/2013}
L DADOS CADASTRAIS

ÓrgSo/Entídade Proponente: PflEfÊlTüRA MUNICIPAL Dí CACIMBAS
CNPi:01.6U.6S6/0001-34

|RUASÃQI0S£,S/N- -CEMTKO
!Cidade
ICAÜMBAS
1Nome do Responsável

"ooon" 12

Telerane

5R698-000

CPf

7í7.'iB4.697-M
NIITOSDEAIMEIDA

RG/Õrgio Expedidor fanto Função
Matricula

2.16S-721 1 PB ' P3f=FnOIAl ' _

,Endereço: Sitio Caicó,S/N
1

.7nNftRUaM.-CACt\WtS 5S6S8-000

?. OUTROS PARTICIPES

1Órtiâ/Entldade 1CNP)/CPF

'CirtsdB 1 ap Telefone

• .1 1
INnmí de Seaonsive!

CPF

i

IRG/Órilo Exoedidor Tarfjn iFunçSo Matrfcufa

PnrfpTe^Qi

>

1 DOATENDIMEMTO

Titule do Preieta
' SbasttCffltnw) Cígua atrzvéi de Csrn>>PI?s.

1Período de Execufao

I

1
'ÊipcdSn^o do Pfoleio l^rograma/Açio)
jcontrBUíSo ds Wquatro) Csffos Flps-

Inicio èrmino

ifííAft/2023
1

|tJL/2Q23

,Praitams de Abêstecímena D'Águs Jltavéi úi Carros Hípa para atêndimenio emef?êf«cial da
' pcpblaçSo tíâ ZOHt jaSAMAatingidê pela eitiagsn

j " ' "jUSTlflCAmOAPROPOSiÇÃO
Ol,ijn.a{Ho líê CAClí^"', ài 3ÍyflQ5idiiÍ5 tiir üícrgido amècii riitar:a reginrjds. «ler
tw(ni5l7sr!r? aihôiTCCimewo ds conipíPh'S cijncwíiimafpc (CnGÊPA) ninJtofia das IwalldatÊi. ârnda
ietr«.sf.err sn. algum», afisw. iKitidadeis nm soms rura!«.iibina, MMW.dadss de co.nslemeniaroi8b8TOC-mentc.con!c(mftílacurT\eiiaíiel''i?to«íapiC---cnWtÍ3C55oW'j(iü|:ieeBne>:(í<laaoprxa'o.

iic-iMÚlc
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i GOVERNO SECRETARlftOE ESTADO
WVDftDADA DMNFRAESTRUTURAEUtt rAíw dA dos recursos hídricos

Meta

n«

PIATJO DE TRABALHO 2/3

<Art 19 do Degeto n» 33,884/2013}

Especificado

Implementação de Programs/
lAç8o de Abastecimento D'Âgua

através de Canos Pipa.

4.MrrAS

Indicador ftsieo

Unidade Quantidade

und 04

S.ETAPAS/1=AS£S

144.«)0,00 iMAR/2023

IndiMdorFisko Prazode Exeaçao

Etapa Espãcüícõfâo

1ContratKift cie Orro Pípano

Ide ftá 9.COO.OO' [nove mi! rcâts} cor
més, íe oítfigindo J festor o

' pertiifso rriáto de SO Stfn pOf cia,
idê segurwja a dludo,
•transpartancc e cistribuinío água

1.1 Inai Iscjis msicãoos. O Cêfro pipa
deverá te a capscidstle tíe. no
inlflitie, 7 [sete) rr.' cs água e
:realizar 3 viaietii por dia ou a
Ifluantiáace ce visBens ciue tarem
necsssárrai psfa 8'jn|ifc5 60 bn

jprogramados.

urüdade Quantidade

und D-1

ValorP.$
In!cio Término

l44.0CK},ai iMAa/2023 JUI^023

/P.WiUai-JVír

PLA«OOEWUCA^O

Naiureiada Despea ValorToiat t Concedente i Proponente
1

Código ' Espectfkatâo

1A4.COO,OÚ i>u.oca,(X)

1

1 SeMçoide Terceiras
1 P«sso2iurrdtca

K;#-.

.r 13
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A

GOVERNO
DA.PÍMBA

W\3±

SeCRETAroíkDi ESTADO
DMNFRAESTRÜTURAE
DOSRECURSCSHlOBlCOS

PUNO OE TRABALHO 3/3
Iftrt, 19doDeCfflto n' 33.8fl'V20i3)

CROtiOGRAMA, DE DESEMBOLSO

•331" 14

:v •

Concedcnte proponente
Concedenle

Pioponfi

iConlrafsarti

MMl/2023

mim 36.000,00

mim 3B.OOO,OD

mim 26.003,00

1UUZ023 K.OOO.OQ

DECURACÃO PE AOIMPliNCIft

Na qualidade de tEpresemarne legal do piQfiownie, dKlata, ^Lei Que insiste
fitado de . dos R«ur^s Hídrico, par. os f órgão cuqualquer cébíw em mora ojsiiif.;3c de üüíinipew» COTO cfiundos de
er.õd3de d» Adminísit,;êo Pública Esedual. qva .mpep 3toaçè«co«Í£í.ad-irDíorçamert=.doE£Wdo.n3(orrnadü«Pianod.,c.^ ..
Peoe Deíerintsriio,

icão fsísoa, lüde março de 2023.

NUTONOEACMEIDA

Pfefeitt(ai

APROVAÇÃO PEIOCONCEOENTE

APROVADO:

Jdo Pesioa, ISdemarço dfc 2023.

* !

láu s>n^QUSR^flWO
^isUriodeSiUCrt

V* _Y> (1^» '̂̂
riiARCift FEnuiFiA de
«rente ExwjJnro daDefesa Civí!
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Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: FD97.DAD6.1237.7319.C5D7.C510.9B7C.58A8. 
Projeto básico ou termo de referência. Doc. 51896/23. Data: 11/05/2023 17:24. Responsável: Nilton de Almeida.

30

30



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ m. 01.612.686/0001-34

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 09/2023

OBJETO: Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) por més, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O
carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^ de água e
realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados, através da empresa R S CAR LTDA, CNPJ:
45.653.401/0001<89, com sede na Rua João Suassuna, N.° 82, Bairro São
Cristóvão, Cidade de Desterro - PB, CEP 58.695-000.

FUNDAMENTO LEGAL: art. 24. inciso IV da Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Cacimbas- PB.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.000 SECRETARIA DA AGRICtlLTURA -
20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de
Terceiro Pessoa Jurídica.

VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 (Nove MU Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis MU Reais)

Ratifico a decisão, nos termos dos arts. 25 e 26, da Lei Federal n.°
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica,
determinando a convocação do Empresa supra mencionado para assinatura
do termo do contrato, nos termos do art. 64, caput da Lei 8.666/93, como
também que se proceda as publicações exigidas legalmente.

Cacimbas - PB, 20 de março de 2023.

MÊCDA
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: 31E3.0A34.3D99.CDED.156B.9E93.8EDD.FDAE. 
Ratificação. Doc. 51896/23. Data: 11/05/2023 17:24. Responsável: Nilton de Almeida.
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l'urníba. 05 de Abril (ie 202} • üiárii) Ollcial dos Municípios «Ji> f:si;nlii dn fantih:! ANO XIV IV mi
wmmammÊtssTT Í3

i'ublÍL-adn por:
Cliardcs Dcvvilli dc Alniciiia l.opt.'«í

rujliiic» lik-iitinL-;idiir:l{<l5KS7'JI)

COMISSÃO PEKMANENTH DE LICM AÇÃO
TER.MO Dt RAFinCAÇÃO

TLRMO Pb: KA l iriCACÀO

DISIMCNSA DF I.ICITACÁO N." ()y/>023

ÜHJKTO: C»>nimlüv";"iu dc (.'iiaiv I'ipa iii> v;i1or ilc RS y.UCJU.Oü (Novo
Mil Rciiis) piirmòs. «hi lyaml») ii rt.iILiinr o pcrcuiso dc <>0 km par
ilui. dc iCLHindri a siíbiido. it:iiis]ntrlniidi) c distribuindo locais
rinlicmlas, O tiirrd pipa ikvcní icr n ciipiicidiidc dc. mi iiimiino. 7
(.sL-ie) m' do ájiuii f rodi/.ar i» viagens que Ibrcin iicwssãrlsLS para
aiiiiüir <is fid km prui^aiiiados. airau-s da empresa KS CAR LTDA,
f NIM: 4?.(i53.4ni/0(llll-S^, com salf na Ruu Jiiàn Suussuna. N." S2.
Bairn» Sàn Cnslóvilo. l'idjdt dc Ucslcrro - l'B. CHI'

[•'unduintnCu I.KCAl,: an. 24. inciso IV da l.ui ».r>{)(>.%

Ft>NTF. DF.' RRCLRSO; Rfcursiis Priiprin-i dii Mumcipio dc
Cacimbas- PB.

ROTAÇÃO OHCAMENT.ÃRIA: l.l.flIHI SECRETARIA DA
ÍRICLLTLRA - 2ft 606 IO(W 205«í MANLT. DA.S .ATIMD. DA

.-.tCRETARIA DE AGRICULTURA; ELEMENTO DE
DF-SPESA - .vv90,Vj. üuiios Scn i^ys dc Tcrtciii- Pc JuridiCi.

VAl.üR MFNSAL: RS iNi.vc Mil RmUi
^'.•\L()R CLOBa!.: RS .IMUU.UI) (Trinta c Stis Mil Reais)

Kiiiirit-ii a diviMío. lios UTttuí.- (ins aris. 75 l- 2i>. du Lei 1'edcral ii."
S.fiófi').•? c coDi biisc tu> partctr emitido pcln A-M-e-^-soria .Iiiridicn.
ilficrmmaiulii a toiuiKMvüü dii í-iiiprcsa biipsa tiicnciuiiado para

liu tcinio do ct)iitraH>. nos türmtis do «n. W, ai/mi da l.ei
x.fiíifi O.l. eonw inmbciH que se procecin as pitb.licaçücs exigidas
íci^nlmcHlc.

Cdciiiiljas - PB. 20 de março dc 2Q23.

Ml.TOM)!- Al.MF.ID.Í
Piclciio Constitucional

Pulilicado por;
Chardcv llcwuh dc Mntddj I opc»

CiWliüo l<li-ntltlcarior:'J3riliy.l5/i

C0.M1S.S,\0 PERMANENTE DK I.ICITAC.NO
EX lUATl) ÜO CON nuTO

EX I RA rO DO CO.N TRATO N." 4ftaíl2.1

niSPEN.SX DE I.K ITACÃO\."n9/;a21

PARTFS: PREFFíTLRA MCMCIPaL DE ( ACiMBAS - PB,
f.NP.i: (II.612.686/0UU1-J4 c R S CAR t.TD.V C.VPJ:
45.65.1.-1(1 Mimil-SV.

OIUIlTO: Coiiinii:i(;;io dc L.UTo Pip.i nu \;il»ir dc l^S ').()00.i)<) (NiiVc
Mil Rimís) por U1CS, nc oliriijandu ii rcali/Jir o pcrcurst) dc fiü km por
dia. dl! «giiiiJa a sáhadiK urnspiinuiido e diniibuindu n>L4 Joi;ais
indicados. O carro pipa di-vcrá ler a cupacidiuií dc. no míninm. 7
iscici iii' dc újiiia c ícali/ar a.s vlugctis tjiii; rorctn ncccs.-iáriiis para
aiiimir 60 kmpioiíramadiw.

FundaniíTitu I.ECiAI.: Arr, 24. ini-i.w I\'. da l.ci K.6üí) 'í;?

VaI.ÜR MEN.SAL: RS >».lt(IU.Oil (Nove I\ii( Riais)
\ M-OR CLOBAI.: RS36.ÜÜÜ.(10 (Trima Svis Mil Ri-ais»

vicfAciA 20 2()í(i>./2ü>3

I) \1 A K A.SnIN A11 k t anriiha.v - PB. 2(1 de marvd de 202.^.
MI.TON DE \l.^tl^ll)-\. Prcífitu Municipal c Coniraladii.

Publicudii pui:
Chardcs Dcyvitltdc Almeida Lopc!'
Código !dcntifÍcador:Ui.A lAhíK

CO.\llS.SÃO PERMANEN I E DE LJCI I ACÃO
TFUMO DF RATIFICAÍ, .\0

TERMO Pr. RATIFICAÇ ÃO

D1.SPE^SA DE LICIT.VCÃO N.-' 10/2023

OBJETO: ContnilHvão dc Carnt Pipa mi \alor dc líS 'J.ODD.DIl Í.Nov^-
Mil Kcai^) poritiiib. ••c iilirigsiiidii a rcali/ai' o pcrcurso dc 61» kin j«ir
dia, dc scgiaida H sáliaJ». IninsjioriaudM c di^lribuind» nos Uicai.s
iudicadi)s. O carro pipa dcicrá ler » capacidade dc, no aiiiiim»'. 7
ts<.-icl m" dc auuu c raili/ar as viu^ens ijiic iorcm iicec.<sánas p;n\i
iilüHiir c.s '>0 kni prowDmulo.s. ;iiravcs da emprcsu JOSÉ
EDMN.SON MACARIO DA SII.VA. C\IM: 3J.J06.194;üü[H-(i.V

CíH» Ncdi. na Rua {iüillii;nii,; \uncs dc Suusa, N." !7S. Raiiiu S.iíiIó
Mana. C. ickidc dc Tci\eii!i - ["(i. CHP .5X.7.f5-<)(«'.

FundüinuiKu LEtíAL: an. 24. inciso IV da Lei S.Wih 93.

FONTE DE RECURSO: Recursos. Próprios dci Mnnicipio dc
Caciiiilvis- PU

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.000 SECRETARIA D\
AGRICIT.TI RA - 211 Wlh lOIM 2(L><) MAM T. DAS ATIA II). DA
SECRETARl.V DE .\GRICl LTl R.\; ELE.ME.NTO DE

DESPESA - .V."IP.' iiiiros Scrvii,'ON dc 1crcoiro Pcssca Jurídica.

VAl.OR MK^.SAL: RS '>.1100.01» (Nove |\|il ReaisJ

VAI.OR CI.OBAL: RS .lô.üUÜ.OO (TrintacScis i\lil Rcaisj

Raiilico a dccisào. iio> krnws dos aris. 25 c 2b. da Lei Kcdcrat n."

>l.<)66 •).» c cítin linsc n» pnrcccr cinilido pela .As-scssurin Jui-idiea.
dcicniiinaiido a convocação do liiiiprcsa supra mciicionado parn
assiiiaiiira cio icntto do vomrato. nos tcmicw d« an. 64. iviuii cia Lei
S.(»6fv*).1. coimi lantbúm 4)ue se proceda as püblicavòc'; cxiuida.s
kiialmcmc

Cacimbas - PB. Uí de al»ril de 2023.

\ii.To\Lu:

Prcfciio Consiimcniiiiil

Publicado |)iir:
f iiardc.í L)i-y\'ilii dc .Mmcid.i Li.ípcs
Código ldi'Dlinciidnn.\l>5??BN'

COMISSÃO PER.MANENTE DE LICJT.ACÂO
rXTR\TO DO CONTR ATO

EXTRAT(J DO (OM RATO \."47y20H

DISPENSA DE LICl 1AÇÃO N." 10/2023

PARIE-S: PUEFEiri RA VltNlCTPAL DL CACIMBAS - PB.
CNPJ; l)I.612.6«6/(lüni-34 c JOSÉ EDMIl.íiON VlACAKIO DA
.SU.AA. C\P.I:.3.í.J(l6.IW/n()(l|-6.í.

OBJETO: t 'tiiHiauii,iio ilc Carro1'ipu no valordc RS 'J:ÜÜÜ.(JO |,Novc
Mil Reais) por nii-s, sc oliti^vinJo a rcsiiizar o pcniurío dc ííO bn poi
dia. dc scguiula a sáKadii. Iraiispurtaiido c di.sirihuindu m>s lociii>
mdicjido». i ) cuitii pip;i deverá (er a capacidade dc. ik> niininti'. '
(sete) Dl' dc ujiua o rcali/ar as viayeii-s ijuc forem ncccw«irtas par»
alin.ijii o« f)(i km projjfnínados.

FundaniLnm LEGAL: Ari. 24. íhcím>i\. da Lei R.íiWi y?

\ ALOR MENSAL: RS 9.000.00 (Nove Mil Reais)
VALOR GLOBAL: RS 36.000.00 (Trhiia c Seis Mil Rcaísl

vvT\-«'.diariom«ntcipal,aiin.l»f/tJinup
Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: 31E3.0A34.3D99.CDED.156B.9E93.8EDD.FDAE. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/05/2023 às 17:24:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51896/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Número da Licitação: 00009/2023
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/03/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Cacimbas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 8.666/1993)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados (701).
Objeto: Contratação de Carro Pipa no valor de R 900000 Nove Mil Reais por mês se obrigando a realizar o
percurso de 60 km por dia de segunda a sábado transportando e distribuindo nos locais indicados O carro pipa
deverá ter a capacidade de no mínimo 7 sete m³ de água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir
os 60 km programados
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 31
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): R.S.Car.Construtoura E Locadora Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 45.653.401/0001-89
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Declaração de atendimento da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com
Deficiência.

Não

Justificativa da contratação Sim f978ece80f8789d43c3a3f739a62b43a

Justificativa do preço contratado Sim fd97dad612377319c5d7c5109b7c58a8

Justificativa para a escolha do contratado Sim 66fc78549825504de2b64379bd1096b0

Parecer técnico e/ou jurídico Sim 0f8041d95956e59e7a7ee34ad0a87331

Previsão Orçamentária Sim 534ff305af3fd72e0046624837c4fd78

Projeto básico ou termo de referência Sim fd97dad612377319c5d7c5109b7c58a8

Proposta 1 - Proposta e Anexos - R.S.Car.Construtoura E Locadora Ltda Sim 2323ecfaa634e4e172c311130fff5b7e

Ratificação Sim 31e30a343d99cded156b9e938eddfdae

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: 24D7.7376.B0AC.D9A0.447C.2A74.95C9.57AC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51896/23. Data: 11/05/2023 17:24. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 11 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: 24D7.7376.B0AC.D9A0.447C.2A74.95C9.57AC. 
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

DISPERSA DE LICITAÇÃO N." 09/2023

CONTRATO N.° 46/2023

CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE CARRO PIPA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB E J? S CAR LTDA, FRUTO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2023, CONFORME SE DISCRIMINA ABAIXO:

Contrato para Locação de Carro Pipa, que entre si fazem de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF:
737.584.697-91 e RG; 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado R S CAR LTDA, CNPJ: 45.653.401/0001-89, com sede na Rua João
Suassuna, N.'' 82, Bairro São Cristóvão, Cidade de Desterro - PB, CEP 58.695-000,
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de Licitação Modalidade Dispensa n" 09/2023 e de acordo com a Lei 8.666/93
e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Contratação dé Carro
Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar ò
percurso de 60 km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos
locais indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^ de
água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km programados.

Parágrafo Primeiro - A Contratada não se responsabilizará pela quantidade da água
captada e distribuída, que será sempre dos responsáveis pelo Comitê de Fiscalização
que coordenará os serviços e indicará o manancial a ser usado para captação.

Parágrafo Segundo - A Contratada assume a responsabilidade de fazer a distribuição
nos locais indicados pelo Comitê de Fiscalização, sob pena de imediato afastamento e
rescisão deste Contrato de Locação de Serviço, tendo como penalidade imediata a
suspensão do pagamento.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato tem fundamentação legal na Lei n"
8.666/93, e suas alterações posteriores e especialmente no disposto no art. 24, inciso
IV, que trata da dispensa de licitação nos casos de emergência ou de caJamidade

l

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: 471C.95CB.6681.96C0.994B.3969.58E2.3357. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 51896/23. Data: 11/05/2023 17:29. Responsável: Nilton de Almeida.

35

35



^ GO

Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelos serviços executados pela CONTRATADA, ficará a
CONTRATANTE, na obrigação de pagar a importância de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis
Mil Reais), a ser pago em 04 (quatro) parcelas mediante comprovação da prestação do
serviço no período de 04 (quatro) mês, de acordo com a quantidade de viagens
transportando água, para os locais indicados, pelo Comitê de Fiscalização, obedecendo
as condições aprazadas.

Paragrafo Primeiro - O valor correspondente da execução dos serviços será depositado
em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, Transferência ou
através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Cacimbas.

Paragrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLAUSULA QUARTA - O prazo de vigência do presente contrato iniciar-se-á a partir da
sua assinatura até 30 de agosto de 2023, podendo ser prorrogado nas mesmas
condições, se persistirem os fatos que motivaram esta contratação, se houver manifesto
interessa das partes, em conformidade com o disposto do art. 57 da lei n° 8.6666/93 e
alterações posteriores.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAUSULA QUINTA - A contratada receberá pela locaçao do veiculo (carro-pipa), a
importância de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) mensais, perfazendo o valor global de R$
36.000,00 (Trinta e Seis MU Reais), durante o período da execução dos serviços de 04
meses.

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Prefeito,

ê^J
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Secretário e Comitê de Fiscalização, acompanhado da respectiva documentação fiscal e
do relatório mensal, que versa sobre a freqüência diária do transporte de água potável
através do carro pipa para abastecimentos nos locais indicados pelo Comitê de
Fiscalização.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, de
acordo com a Lei n° 8.666/93, art. 40, inciso "a".

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os Preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,
considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, permanecendo irreajustáveis
assim não sofrerão reajuste, sendo respeitadas as condições estabelecidas na Dispensa
n° 09/2023.

DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da execução dos serviços deste
contrato, correrão por conta dos recursos do Convênio n." 004/2023/ Governo da
Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 13.000 SECRETARIA DA
AGRICULTURA - 20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica.

DOS PRAZOS. CONDICOES DE PARTICIPAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO

CLAUSULA OITAVA - O objeto deste contrato deverá ser executado a partir da
assinatura do termo contratual;

Parágrafo Primeiro - A Contratante emitirá Ordem de Serviço indicando as localidades
apontadas pelo Comitê de Fiscalização.

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá apresentar toda documentação necessária
que comprove ã sua Habilitação Jurídica, Regularização Fiscal e Qualificação
Econômica Financeira, bem como apresentar documentos do veiculo (carro-pipa)
devidamente regularizado junto ao DETRAN, carteira de Motorista do condutor do
veiculo que comprove a categoria compatível para conduzir o veiculo na prestação dos
serviços e Comprovante de Residência do Condutor, se for o caso;
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Parágrafo Terceiro - A relação jurídica decorrente deste contrato, não gera nenhum
vinculo de natureza empregaticia entre a Contratante e a Contratada, inclusive social e
trabalhista.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da Contratada:

a) A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação de serviços,
objeto deste Contrato, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato do Comitê proceder à fiscalização ou acompanhamento da
prestação dos serviços;

b) A contratada se obriga a cumprir ordens do Comitê de Fiscalização no tocante a
captação de água e distribuição e dar tantas viagens quanto necessárias para cumprir o
percurso de 60 km (ida/somente pipa cheio};

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na
fase de licitação;

e) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade
ou ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstancias que possa atrasar ou impedir
a execução do serviço;

í) A Contratada obriga-se a manter o veiculo em condições perfeita de uso para
desenvolvimento dos trabalhos, atendendo à necessidade do contratante, sem existir
qualquer falha, bem como, deverão atender e satisfazer às exigências de ordem técnica
e boa qualidade, com perfeita execução do que foi contratado, cabendo ao contratante
fazer a fiscalização das condições pactuadas, através do Comitê de Fiscalização;

g) Todos os relatórios eventualmente gerados no decorrer dos trabalhos são de
propriedade integral da CONTRATANTE sendo vedado o seu uso ou divulgação para
terceiros, ainda que parcial, sem sua prévia autorização;

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

<L
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CLÁUSULA DÉCIMA - O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do
Contrato a:

a) A Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

c) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo apos a execução do objeto do contrato (art.
73, inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93).

e) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
execução dos serviços especificados no presente Contrato;

f) A Contratante conjuntamente como o Comitê de Fiscalização, assumem o
acompanhamento da fiel execução dos serviços deste contrato, bem como indicar a
Contratada, as localidades que serão realizadas a distribuição de água potável, com
vista ao cumprimento nos termos ajustados e, se necessários aplicação das penalidades
prevista na lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

g) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado, em
que for constatado desacordo com as obrigações assumidas com relação a execução dos
serviços, detectada pelo Comitê de Fiscalização;

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Contratada que ensejar o retardamento na
execução dos serviços objeto do contrato, não mantiver a proposta, que tendo declarado
previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a
documentação comprobatória exigida na dispensa n" 09/2023, falharem ou fraudarem
na execução do objeto contratado, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados;

Jiik 4^^-
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b) Multa, sendo;

b.l) de 1% (um por cento), sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na
execução dos serviços, objeto do contrato, até o limite de 5% (cinco por cento), a
qual deverá ser descontada da primeira fatura até a totalidade da multa, ou
cobrada judicialmente, conforme o caso. Após o prazo máximo de 05 (cinco) dias
de atraso, sem motivo justificado, o presente contrato poderá, a critério do Órgão
CONTRATANTE, ser rescindido e aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas
nas alíneas "c" e "d" abaixo;

b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se o objeto estiver em
desacordo com as especificações contidas na proposta apresentada.

b.3) multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor deste contrato, pelo
descumprimento das demais cláusulas e na reincidência, ao dobro, a ser cobrada extra
ou judicialmente, conforme o caso, exceto aquelas cujas sanções são as já
estabelecidas, sem prejuízo da responsabilidade administrativa, civil e criminal que
couber;

b.4} multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de rescisão,
por culpa ou requerimento do CONTRATADO, sem motivo justificado ou amparo legal, a
critério do Órgão CONTRATANTE;

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e
o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas (art. 87, inciso I, II e IV c/c art. 58, inciso IV, da
Lei n-^ 8.666/93).

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindido
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e

ck
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alterações posteriores sem que caiba a Contratada o direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa
(paragrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93, ou quando ocorrer os seguintes
motivos:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que
haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da contratante caberá
recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade
com o art. 65°, paragrafo 1°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, observando-se
o disposto no paragrafo 2" e seguintes do referido artigo da Lei acima citada.

DA SUBCONTRATACÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contratado não poderá transferir, ceder ou
subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas para a
execução dos serviços do objeto deste Contrato, sem previa e expressa anuência da
CONTRATANTE.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE nos
casos previstos no art. 65", incisos I e II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou
de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua

•> [-
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eficácia, será providenciada pela Administração, ate o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que,
seja, o seu valor, ainda que sem ônus, de acordo com o que determina a Lei n°
8.666/93).

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização
deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, caput, da Lei n° 8.666/93).

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A riscalizaçâo do presente contrato será exercida nos
moldes do Convênio n.° 004/2023/ Governo da Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB,
quando pago com recursos do mencionado Convênio. No caso do presente contrato ser
pago com recursos próprios do orçamento Municipal, sua fiscalização será exercida pela
própria Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O foro da cidade de Teixeira/PB é competente para dirimir
todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial
e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-
se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Cacimbas - PB, 20 de março de 2023.

PREFEITUIiA eW^^AL DE CACIMBAS
ALMEIDA

Preféifo^onstitucional
CONTRATANTE

R S CAR LTDA

CNPJ: 45.653.401/0001-89
CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome:

B7
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 46/2Q23

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 09/2023

r>

8

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, CNPJ:
01.612.686/0001-34 e R S CAR LTDA, CNPJ: 45.653.401/0001-89.

OBJETO; Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O
carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) de água e
realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93

VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 (Nove MU Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

VIGÊNCIA: 20/03/2023 À 20/08/2023

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 20 de março de 2023, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e Contratado.
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iiidicai1o>. O canil pi|ia deverá ler a capacidade dc. no mininio. 7
(scic) m' de auiia e reali/ar a.s viagcii.'- »!itc foreni necessárias pai.i
alingir i's fíO km priijsr.iinadij.v aluvés dj empicsa .JOSÉ
EDMIlJsON M-ACARIO DA SILVA. CNTJ: 33.10l».l94.ÜU0l-<>3.

com sede na Rua (iuilhcmi,: Nuiies de Sousa. N.'' I7S. líaiiR» S.ni(.i

Maria. Cidade de Teivetni- Pfí. tl;P .SC.T.iS-Oul),

Eiindiimvnin LECIAL; an. 24. inciso IV ds Lcj S.Wifv93.

FONTE DE RECllRSO; Rcciirsvis Pr^rio.s do Mimieijiio üc
Cacimbas- !'B

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: t3.(íüO SECRETARIA D\
AGRICl I.Tl RA-2lt606 11)04 205«) MANCT. DAS ATIMD. DA

SECRETARIA DE .\CR1CI LTI R.\; ELE.ME.NTO DE
DESPESA - >','111.3''. OuiroN Serviços dc lerceiru Pc-'<m Jundiea.

VALOR MEN.SAL: R'^ 9.(JU0.ÜU (Niivc Mil lU-iils)
VALOR GLOBAL: RS 36.0Ü0,IH) (Trinta eScIs Mil Reais)

Raiifico n deeisilo. nos icrmos dos aris, 25 e 2^. dn Lei Hedcrnl n.'"
s.tóií 03 c erti» ijasc no parcccr cniilido pela .\s.%css<iri.i Juridica.
detcniiinando .i couvoenção do Emprcu supra mencionado p,ira
a».sinaiura do tcnno di» contrato. iio>s !cm«'s do .in. h-I. uipui da Lei
S.()6fvV3. coino lambim vjue .sc proccda as publicações cxiuiiltis
leealmcnic

Cucimbiis - PR. 03 dc abriJ de 2023.

Mf.TOM)!- ilMI-IDi

Preltitio CoosUlncioiiiii

1'uiilicadii pnr:
Cbarde.s Deyvitli de .Almcidd L«'pe>
Côdign Identificador:,\D575BN'

CO.MISSÃO PER.MANENTE DE LICITAÇÃO
EXTR.VTO DO í ONTRVrO

EXTRA TO DO f ()NTR,\TO N." 47/2023

DISPENSA DL LIC IIACÂO N." m<2<l23

PARTES: PREI ELTI R-V .MLNICIPAL DE C,\CIMBAS - PB.
CNPJ: 01.6l2.ftKft/iJ0Ul-34 e JOSI-, KDMILSON MACARIO DA

SIIA A. CNPJ; 33.IÜÍ..I94/0ÜI) |.h3.

OB.>PVrO: ( oiniai.iváo ile Cano Pipa 110 viilnf de R.S 0.(iuo.l)(J (No\e
Mil Reais)piir iniv, se iibrigando a reali/ai «> peieurso ilc 61) km poi
dia. ae scy,unda a .'̂ iihadü. trans|>oi'tamlo e diniribiiindo nos Iuc<>b
indicaiins. O cano pipa deifrá tur 11 eapaeitlude de, no miníiiio. 7
(Ntíte) m' de ai;iia c reali7jr as \ iat;v^us que foicm nccessi'ii'ías pnra
iitini!)r <«l! kjn pntjiranuidus.

Eundaniencu LEGAL: .\ii- 2-}. inciso I\'.da Lei K.fihh '>3

\ ALOtt MENSAL: RS 9.000.0U (Nuvc MÍI Rcals)
VALOR GLOBAL: RS Jfi.OOft.OI) ( Trlula cScIs MIJ Roals)

www.diüriiimunieipal.com.íiriTaiiuip h)
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DISPERSA DE LICITAÇÃO N." 09/2023

CONTRATO N.° 46/2023

CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE CARRO PIPA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB E J? S CAR LTDA, FRUTO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2023, CONFORME SE DISCRIMINA ABAIXO:

Contrato para Locação de Carro Pipa, que entre si fazem de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF:
737.584.697-91 e RG; 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado R S CAR LTDA, CNPJ: 45.653.401/0001-89, com sede na Rua João
Suassuna, N.'' 82, Bairro São Cristóvão, Cidade de Desterro - PB, CEP 58.695-000,
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de Licitação Modalidade Dispensa n" 09/2023 e de acordo com a Lei 8.666/93
e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Contratação dé Carro
Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar ò
percurso de 60 km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos
locais indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^ de
água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km programados.

Parágrafo Primeiro - A Contratada não se responsabilizará pela quantidade da água
captada e distribuída, que será sempre dos responsáveis pelo Comitê de Fiscalização
que coordenará os serviços e indicará o manancial a ser usado para captação.

Parágrafo Segundo - A Contratada assume a responsabilidade de fazer a distribuição
nos locais indicados pelo Comitê de Fiscalização, sob pena de imediato afastamento e
rescisão deste Contrato de Locação de Serviço, tendo como penalidade imediata a
suspensão do pagamento.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato tem fundamentação legal na Lei n"
8.666/93, e suas alterações posteriores e especialmente no disposto no art. 24, inciso
IV, que trata da dispensa de licitação nos casos de emergência ou de caJamidade

l
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pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelos serviços executados pela CONTRATADA, ficará a
CONTRATANTE, na obrigação de pagar a importância de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis
Mil Reais), a ser pago em 04 (quatro) parcelas mediante comprovação da prestação do
serviço no período de 04 (quatro) mês, de acordo com a quantidade de viagens
transportando água, para os locais indicados, pelo Comitê de Fiscalização, obedecendo
as condições aprazadas.

Paragrafo Primeiro - O valor correspondente da execução dos serviços será depositado
em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, Transferência ou
através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Cacimbas.

Paragrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLAUSULA QUARTA - O prazo de vigência do presente contrato iniciar-se-á a partir da
sua assinatura até 30 de agosto de 2023, podendo ser prorrogado nas mesmas
condições, se persistirem os fatos que motivaram esta contratação, se houver manifesto
interessa das partes, em conformidade com o disposto do art. 57 da lei n° 8.6666/93 e
alterações posteriores.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAUSULA QUINTA - A contratada receberá pela locaçao do veiculo (carro-pipa), a
importância de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) mensais, perfazendo o valor global de R$
36.000,00 (Trinta e Seis MU Reais), durante o período da execução dos serviços de 04
meses.

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Prefeito,

ê^J
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Secretário e Comitê de Fiscalização, acompanhado da respectiva documentação fiscal e
do relatório mensal, que versa sobre a freqüência diária do transporte de água potável
através do carro pipa para abastecimentos nos locais indicados pelo Comitê de
Fiscalização.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, de
acordo com a Lei n° 8.666/93, art. 40, inciso "a".

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os Preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,
considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, permanecendo irreajustáveis
assim não sofrerão reajuste, sendo respeitadas as condições estabelecidas na Dispensa
n° 09/2023.

DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da execução dos serviços deste
contrato, correrão por conta dos recursos do Convênio n." 004/2023/ Governo da
Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 13.000 SECRETARIA DA
AGRICULTURA - 20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica.

DOS PRAZOS. CONDICOES DE PARTICIPAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO

CLAUSULA OITAVA - O objeto deste contrato deverá ser executado a partir da
assinatura do termo contratual;

Parágrafo Primeiro - A Contratante emitirá Ordem de Serviço indicando as localidades
apontadas pelo Comitê de Fiscalização.

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá apresentar toda documentação necessária
que comprove ã sua Habilitação Jurídica, Regularização Fiscal e Qualificação
Econômica Financeira, bem como apresentar documentos do veiculo (carro-pipa)
devidamente regularizado junto ao DETRAN, carteira de Motorista do condutor do
veiculo que comprove a categoria compatível para conduzir o veiculo na prestação dos
serviços e Comprovante de Residência do Condutor, se for o caso;
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Parágrafo Terceiro - A relação jurídica decorrente deste contrato, não gera nenhum
vinculo de natureza empregaticia entre a Contratante e a Contratada, inclusive social e
trabalhista.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da Contratada:

a) A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação de serviços,
objeto deste Contrato, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato do Comitê proceder à fiscalização ou acompanhamento da
prestação dos serviços;

b) A contratada se obriga a cumprir ordens do Comitê de Fiscalização no tocante a
captação de água e distribuição e dar tantas viagens quanto necessárias para cumprir o
percurso de 60 km (ida/somente pipa cheio};

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na
fase de licitação;

e) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade
ou ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstancias que possa atrasar ou impedir
a execução do serviço;

í) A Contratada obriga-se a manter o veiculo em condições perfeita de uso para
desenvolvimento dos trabalhos, atendendo à necessidade do contratante, sem existir
qualquer falha, bem como, deverão atender e satisfazer às exigências de ordem técnica
e boa qualidade, com perfeita execução do que foi contratado, cabendo ao contratante
fazer a fiscalização das condições pactuadas, através do Comitê de Fiscalização;

g) Todos os relatórios eventualmente gerados no decorrer dos trabalhos são de
propriedade integral da CONTRATANTE sendo vedado o seu uso ou divulgação para
terceiros, ainda que parcial, sem sua prévia autorização;

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

<L
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CLÁUSULA DÉCIMA - O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do
Contrato a:

a) A Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

c) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo apos a execução do objeto do contrato (art.
73, inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93).

e) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
execução dos serviços especificados no presente Contrato;

f) A Contratante conjuntamente como o Comitê de Fiscalização, assumem o
acompanhamento da fiel execução dos serviços deste contrato, bem como indicar a
Contratada, as localidades que serão realizadas a distribuição de água potável, com
vista ao cumprimento nos termos ajustados e, se necessários aplicação das penalidades
prevista na lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

g) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado, em
que for constatado desacordo com as obrigações assumidas com relação a execução dos
serviços, detectada pelo Comitê de Fiscalização;

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Contratada que ensejar o retardamento na
execução dos serviços objeto do contrato, não mantiver a proposta, que tendo declarado
previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a
documentação comprobatória exigida na dispensa n" 09/2023, falharem ou fraudarem
na execução do objeto contratado, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados;

Jiik 4^^-
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b) Multa, sendo;

b.l) de 1% (um por cento), sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na
execução dos serviços, objeto do contrato, até o limite de 5% (cinco por cento), a
qual deverá ser descontada da primeira fatura até a totalidade da multa, ou
cobrada judicialmente, conforme o caso. Após o prazo máximo de 05 (cinco) dias
de atraso, sem motivo justificado, o presente contrato poderá, a critério do Órgão
CONTRATANTE, ser rescindido e aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas
nas alíneas "c" e "d" abaixo;

b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se o objeto estiver em
desacordo com as especificações contidas na proposta apresentada.

b.3) multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor deste contrato, pelo
descumprimento das demais cláusulas e na reincidência, ao dobro, a ser cobrada extra
ou judicialmente, conforme o caso, exceto aquelas cujas sanções são as já
estabelecidas, sem prejuízo da responsabilidade administrativa, civil e criminal que
couber;

b.4} multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de rescisão,
por culpa ou requerimento do CONTRATADO, sem motivo justificado ou amparo legal, a
critério do Órgão CONTRATANTE;

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e
o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas (art. 87, inciso I, II e IV c/c art. 58, inciso IV, da
Lei n-^ 8.666/93).

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindido
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e

ck
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alterações posteriores sem que caiba a Contratada o direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa
(paragrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93, ou quando ocorrer os seguintes
motivos:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que
haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da contratante caberá
recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade
com o art. 65°, paragrafo 1°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, observando-se
o disposto no paragrafo 2" e seguintes do referido artigo da Lei acima citada.

DA SUBCONTRATACÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contratado não poderá transferir, ceder ou
subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas para a
execução dos serviços do objeto deste Contrato, sem previa e expressa anuência da
CONTRATANTE.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE nos
casos previstos no art. 65", incisos I e II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou
de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua

•> [-
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eficácia, será providenciada pela Administração, ate o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que,
seja, o seu valor, ainda que sem ônus, de acordo com o que determina a Lei n°
8.666/93).

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização
deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, caput, da Lei n° 8.666/93).

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A riscalizaçâo do presente contrato será exercida nos
moldes do Convênio n.° 004/2023/ Governo da Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB,
quando pago com recursos do mencionado Convênio. No caso do presente contrato ser
pago com recursos próprios do orçamento Municipal, sua fiscalização será exercida pela
própria Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O foro da cidade de Teixeira/PB é competente para dirimir
todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial
e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-
se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Cacimbas - PB, 20 de março de 2023.

PREFEITUIiA eW^^AL DE CACIMBAS
ALMEIDA

Preféifo^onstitucional
CONTRATANTE

R S CAR LTDA

CNPJ: 45.653.401/0001-89
CONTRATADO
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CNPJ m. 01.612.686/0001-34

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome:

B7

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: 471C.95CB.6681.96C0.994B.3969.58E2.3357. 
Comprovante de publicidade. Doc. 51896/23. Data: 11/05/2023 17:29. Responsável: Nilton de Almeida.

54

54



Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

EXTRATO DO CONTRATO N.° 46/2Q23

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 09/2023

r>

8

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, CNPJ:
01.612.686/0001-34 e R S CAR LTDA, CNPJ: 45.653.401/0001-89.

OBJETO; Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O
carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) de água e
realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93

VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 (Nove MU Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

VIGÊNCIA: 20/03/2023 À 20/08/2023

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 20 de março de 2023, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e Contratado.
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N5. 01.612.686/0001-34

DESPACHO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

Do: Secretário de Finanças
Para: Presidente da CPL

Cacimbas - PB, 16 de março de 2Ó23.

39

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes dos gastos com a Contratação de Carro Pipa no valor
de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso
de 60 km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos
locais indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7
(sete) de água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os
60 km programados, em conformidade com o art. 24, inciso IV da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, sendo que o pagamento será efetuado
através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.000 SECRETARIA DA
AGRICULTURA - 20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

Cordialmente,

^leuicon Lustosa de Almeid:
Secretário Municipal de Finanças
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ Ne. 01.612.686/0001-34

DISPERSA DE LICITAÇÃO N." 09/2023

CONTRATO N.° 46/2023

CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE CARRO PIPA QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB E J? S CAR LTDA, FRUTO DA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09/2023, CONFORME SE DISCRIMINA ABAIXO:

Contrato para Locação de Carro Pipa, que entre si fazem de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACIMBAS, Estado da Paraíba, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, situada na Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB,
inscrita no CNPJ (MF), sob o n° 01.612.686/0001-34, representado neste ato pelo
Chefe do Executivo Municipal, o Prefeito NILTON DE ALMEIDA, portador do CPF:
737.584.697-91 e RG; 2168721 SSP/SP, aqui denominado de CONTRATANTE, e do
outro lado R S CAR LTDA, CNPJ: 45.653.401/0001-89, com sede na Rua João
Suassuna, N.'' 82, Bairro São Cristóvão, Cidade de Desterro - PB, CEP 58.695-000,
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do
processo de Licitação Modalidade Dispensa n" 09/2023 e de acordo com a Lei 8.666/93
e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Contratação dé Carro
Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) por mês, se obrigando a realizar ò
percurso de 60 km por dia, de segunda a sábado, transportando e distribuindo nos
locais indicados. O carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) m^ de
água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km programados.

Parágrafo Primeiro - A Contratada não se responsabilizará pela quantidade da água
captada e distribuída, que será sempre dos responsáveis pelo Comitê de Fiscalização
que coordenará os serviços e indicará o manancial a ser usado para captação.

Parágrafo Segundo - A Contratada assume a responsabilidade de fazer a distribuição
nos locais indicados pelo Comitê de Fiscalização, sob pena de imediato afastamento e
rescisão deste Contrato de Locação de Serviço, tendo como penalidade imediata a
suspensão do pagamento.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

CLÁUSULA SEGUNDA - O presente contrato tem fundamentação legal na Lei n"
8.666/93, e suas alterações posteriores e especialmente no disposto no art. 24, inciso
IV, que trata da dispensa de licitação nos casos de emergência ou de caJamidade

l
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José, 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade vedada a prorrogação dos respectivos contratos.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - Pelos serviços executados pela CONTRATADA, ficará a
CONTRATANTE, na obrigação de pagar a importância de R$ 36.000,00 (Trinta e Seis
Mil Reais), a ser pago em 04 (quatro) parcelas mediante comprovação da prestação do
serviço no período de 04 (quatro) mês, de acordo com a quantidade de viagens
transportando água, para os locais indicados, pelo Comitê de Fiscalização, obedecendo
as condições aprazadas.

Paragrafo Primeiro - O valor correspondente da execução dos serviços será depositado
em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária, Transferência ou
através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Cacimbas.

Paragrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO
enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLAUSULA QUARTA - O prazo de vigência do presente contrato iniciar-se-á a partir da
sua assinatura até 30 de agosto de 2023, podendo ser prorrogado nas mesmas
condições, se persistirem os fatos que motivaram esta contratação, se houver manifesto
interessa das partes, em conformidade com o disposto do art. 57 da lei n° 8.6666/93 e
alterações posteriores.

DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO

CLAUSULA QUINTA - A contratada receberá pela locaçao do veiculo (carro-pipa), a
importância de R$ 9.000,00 (Nove Mil Reais) mensais, perfazendo o valor global de R$
36.000,00 (Trinta e Seis MU Reais), durante o período da execução dos serviços de 04
meses.

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde
os pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Prefeito,

ê^J
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Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB
Rua São José; 35 - Centro - CEP:58.698-000 - Cacimbas - PB

CNPJ N9. 01.612.686/0001-34

G1

Secretário e Comitê de Fiscalização, acompanhado da respectiva documentação fiscal e
do relatório mensal, que versa sobre a freqüência diária do transporte de água potável
através do carro pipa para abastecimentos nos locais indicados pelo Comitê de
Fiscalização.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a trinta
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, de
acordo com a Lei n° 8.666/93, art. 40, inciso "a".

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os Preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,
considerando ainda a periodicidade inferior a 01 (um) ano, permanecendo irreajustáveis
assim não sofrerão reajuste, sendo respeitadas as condições estabelecidas na Dispensa
n° 09/2023.

DA FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - As despesas decorrentes da execução dos serviços deste
contrato, correrão por conta dos recursos do Convênio n." 004/2023/ Governo da
Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB, para atender o empenhamento que será na
seguinte rubrica: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 13.000 SECRETARIA DA
AGRICULTURA - 20 606 1004 2059 MANUT. DAS ATIVID. DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro
Pessoa Jurídica.

DOS PRAZOS. CONDICOES DE PARTICIPAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO OBJETO

CLAUSULA OITAVA - O objeto deste contrato deverá ser executado a partir da
assinatura do termo contratual;

Parágrafo Primeiro - A Contratante emitirá Ordem de Serviço indicando as localidades
apontadas pelo Comitê de Fiscalização.

Parágrafo Segundo - A Contratada deverá apresentar toda documentação necessária
que comprove ã sua Habilitação Jurídica, Regularização Fiscal e Qualificação
Econômica Financeira, bem como apresentar documentos do veiculo (carro-pipa)
devidamente regularizado junto ao DETRAN, carteira de Motorista do condutor do
veiculo que comprove a categoria compatível para conduzir o veiculo na prestação dos
serviços e Comprovante de Residência do Condutor, se for o caso;
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Parágrafo Terceiro - A relação jurídica decorrente deste contrato, não gera nenhum
vinculo de natureza empregaticia entre a Contratante e a Contratada, inclusive social e
trabalhista.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da Contratada:

a) A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação de serviços,
objeto deste Contrato, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua
responsabilidade, o fato do Comitê proceder à fiscalização ou acompanhamento da
prestação dos serviços;

b) A contratada se obriga a cumprir ordens do Comitê de Fiscalização no tocante a
captação de água e distribuição e dar tantas viagens quanto necessárias para cumprir o
percurso de 60 km (ida/somente pipa cheio};

c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

d) Manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na
fase de licitação;

e) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer anormalidade
ou ocorrência de quaisquer atos, fatos ou circunstancias que possa atrasar ou impedir
a execução do serviço;

í) A Contratada obriga-se a manter o veiculo em condições perfeita de uso para
desenvolvimento dos trabalhos, atendendo à necessidade do contratante, sem existir
qualquer falha, bem como, deverão atender e satisfazer às exigências de ordem técnica
e boa qualidade, com perfeita execução do que foi contratado, cabendo ao contratante
fazer a fiscalização das condições pactuadas, através do Comitê de Fiscalização;

g) Todos os relatórios eventualmente gerados no decorrer dos trabalhos são de
propriedade integral da CONTRATANTE sendo vedado o seu uso ou divulgação para
terceiros, ainda que parcial, sem sua prévia autorização;

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

<L
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a) advertência por escrito;
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CLÁUSULA DÉCIMA - O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do
Contrato a:

a) A Contratante se obriga a proporcionar ao Contratado todas as condições necessárias
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante
estabelece a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

b) Comunicar a Contratada toda e qualquer ocorrência com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.

c) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do
prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo apos a execução do objeto do contrato (art.
73, inciso I, letra b, c/c art. 74, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93).

e) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
execução dos serviços especificados no presente Contrato;

f) A Contratante conjuntamente como o Comitê de Fiscalização, assumem o
acompanhamento da fiel execução dos serviços deste contrato, bem como indicar a
Contratada, as localidades que serão realizadas a distribuição de água potável, com
vista ao cumprimento nos termos ajustados e, se necessários aplicação das penalidades
prevista na lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

g) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços contratados, de
forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo do que foi executado, em
que for constatado desacordo com as obrigações assumidas com relação a execução dos
serviços, detectada pelo Comitê de Fiscalização;

DAS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A Contratada que ensejar o retardamento na
execução dos serviços objeto do contrato, não mantiver a proposta, que tendo declarado
previamente a condição de habilitação deixar de apresentar tempestivamente a
documentação comprobatória exigida na dispensa n" 09/2023, falharem ou fraudarem
na execução do objeto contratado, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem
declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados;

Jiik 4^^-
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b) Multa, sendo;

b.l) de 1% (um por cento), sobre o valor total do Contrato por dia de atraso na
execução dos serviços, objeto do contrato, até o limite de 5% (cinco por cento), a
qual deverá ser descontada da primeira fatura até a totalidade da multa, ou
cobrada judicialmente, conforme o caso. Após o prazo máximo de 05 (cinco) dias
de atraso, sem motivo justificado, o presente contrato poderá, a critério do Órgão
CONTRATANTE, ser rescindido e aplicadas, cumulativamente, as sanções previstas
nas alíneas "c" e "d" abaixo;

b.2) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, se o objeto estiver em
desacordo com as especificações contidas na proposta apresentada.

b.3) multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor deste contrato, pelo
descumprimento das demais cláusulas e na reincidência, ao dobro, a ser cobrada extra
ou judicialmente, conforme o caso, exceto aquelas cujas sanções são as já
estabelecidas, sem prejuízo da responsabilidade administrativa, civil e criminal que
couber;

b.4} multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de rescisão,
por culpa ou requerimento do CONTRATADO, sem motivo justificado ou amparo legal, a
critério do Órgão CONTRATANTE;

c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração por
período não superior a 02 (dois) anos e, se for o caso, descredenciamento no CADFOR,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Primeiro - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório e
o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade de perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas (art. 87, inciso I, II e IV c/c art. 58, inciso IV, da
Lei n-^ 8.666/93).

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindido
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e

ck
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alterações posteriores sem que caiba a Contratada o direito a qualquer indenização,
sem prejuízo das penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa
(paragrafo único do art. 78, da Lei n° 8.666/93, ou quando ocorrer os seguintes
motivos:

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no contrato, desde que
haja conveniência para a Administração;

III - Judicial, nos termos da Legislação.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da contratante caberá
recursos nos termos do art. 109 da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O CONTRATADO obriga-se a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no
montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do contrato, em conformidade
com o art. 65°, paragrafo 1°, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, observando-se
o disposto no paragrafo 2" e seguintes do referido artigo da Lei acima citada.

DA SUBCONTRATACÃO OU DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contratado não poderá transferir, ceder ou
subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas para a
execução dos serviços do objeto deste Contrato, sem previa e expressa anuência da
CONTRATANTE.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE nos
casos previstos no art. 65", incisos I e II, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou
de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua

•> [-
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GS

eficácia, será providenciada pela Administração, ate o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que,
seja, o seu valor, ainda que sem ônus, de acordo com o que determina a Lei n°
8.666/93).

DOS TRIBUTOS E DESPESAS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada o
pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização
deste contrato e da execução de seu objeto (art. 71, caput, da Lei n° 8.666/93).

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A riscalizaçâo do presente contrato será exercida nos
moldes do Convênio n.° 004/2023/ Governo da Paraíba e Prefeitura de Cacimbas - PB,
quando pago com recursos do mencionado Convênio. No caso do presente contrato ser
pago com recursos próprios do orçamento Municipal, sua fiscalização será exercida pela
própria Prefeitura Municipal de Cacimbas - PB.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA VIGÉSIMA - O foro da cidade de Teixeira/PB é competente para dirimir
todas as questões oriundas deste Contrato, excluído qualquer outro, por mais especial
e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-
se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo
assistiram.

Cacimbas - PB, 20 de março de 2023.

PREFEITUIiA eW^^AL DE CACIMBAS
ALMEIDA

Preféifo^onstitucional
CONTRATANTE

R S CAR LTDA

CNPJ: 45.653.401/0001-89
CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome:

B7
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 46/2Q23

DISPENSA DE LICITACÃO N.° 09/2023

r>

8

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS - PB, CNPJ:
01.612.686/0001-34 e R S CAR LTDA, CNPJ: 45.653.401/0001-89.

OBJETO; Contratação de Carro Pipa no valor de R$ 9.000,00 (Nove Mil
Reais) por mês, se obrigando a realizar o percurso de 60 km por dia, de
segunda a sábado, transportando e distribuindo nos locais indicados. O
carro pipa deverá ter a capacidade de, no mínimo, 7 (sete) de água e
realizar as viagens que forem necessárias para atingir os 60 km
programados.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93

VALOR MENSAL: R$ 9.000,00 (Nove MU Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

VIGÊNCIA: 20/03/2023 À 20/08/2023

DATA E ASSINATURA: Cacimbas - PB, 20 de março de 2023, NILTON DE
ALMEIDA, Prefeito Municipal e Contratado.
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i'ul)lii'»clii por;
Cluirüos Dcwiih d^- Miiit-iiia l.upcs
CíkIí(jii lrtfníific;Kliir:lVí5HK7')I)

COMIvSSÀO PERAÍANLM Ii DE LIC!IAÇÃO
TERMO DE RAIIIIÍ AÇÃO

TERMO DE HATII K AC ÀO

DISPENSA DE i.lCITAÇÃO S.'09/2023

OBJETO: CoiiErafavrioik Canxt Pipa ikj \ aiurtU" RS y.WU.ÜO (Nuvc
Mil Reais) pi>r incs. w obrigando ii rcíili^mi d pcrciitso dc 'lO km ptir
diii. ilc scjTiinda ;i "ilibado. Uiinsporiando c drsiiibiiimln ni)< liicai-!
iiidii-aiios- O warro pipii dcvLTá ler n i-npacidade dc. no iiiinimo. 7
{m1c) m' dc ;n!iui c riadi/itr íin viii!:i'ns ipic füiviti ni.'Cf>siiria% pura
aiiiiuir os MI km projirimwdo>. alriiví-s ila (.•mprcwi R S t'AR LTDA.
( NJM; 45.(>5.3.4I}l/0()0]-89, ciw sak' lu lUia Jnàn Siiíismiíw. N." 82.
Líiitno São CriMÒMu). Cidudcdc üc.-iiiírw-1'13, CEl'

Fundumc-nlu I.KCAI.: .ul. 24. inciso l\' tia 1 ei hXMy '>3.

EONTE DE RECURSO: Rcctirscx Próprios do Mumcipio ric
Catinibaf- prv

ROTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 13.0»n SECRETARIA DA
IRICLLTLRA - 20 6(16 1()(M 2«59 VJANLT. DAS AI IVID. DA

-.tCRLTARlA DE AGRICILIURA: ELEMENTO DE

DESPESA - >3,^11,^9, Outtos Si.'nii;c>}.dc Tciccim !'üsst.a Juridicj.

Valor MFNSAL: RS9.mi(),mMNmi! mu RmísI
Valor GLOBAL; rs .3ft.(IWI.IHI (Trinca o Sois Mil Konisi

Kaiilk-ii a ikvKHt. nos ivrnu>> dn.- :irls. 2.'" u 2<'. da l,.'i i^cütfníl n."
.sfiiifi'í3 c ami base no parcccr CHuiidii pda Assonuria Juridicji.
dcitiininandü a «mvacavwo do liinprcsa supra nn;iK'i»iiiJidú ptini
atóiiiuiiim lio tfnno do coiui-ato. nos termos ilü ari, M. ciiint! da l.ci
x.dílfi 93. como tnnibêm que sc procccla as publicaç<ic.s CNÍgidns
Iciialracntc,

r jcinihas - I*B. 20 dc março dc 202.3.

\'U.Tü.\DF. MMEIDA

1'ivtciic'Coiisiitucloiial

Piildirad»! pur:
ChardcT llcjvnli dc Mmctda I npc^

Códlgu ldciUÍficadiir:'J. '̂'llM.15fi

COMISSÃO PERMANENTE DE LíCITACÂO
EXTlU rODO CON TRAI Í)

EX TRATO DO COM RA IO ' •»>,202.3

DISPENSA DE LK ITAC ÂO N." 09/2023

PARTES: PREFEITIRA MCMCIPAl. DE CACIMBAS - PB.
(NP.t; D1.6]:.6S6<OOÜl-.34 c R S CAR l.TDA. CNP.l:
45.653.-?IH'«00l-««).

OIME10: Comralação dc (J.irro Pipa lui \alor dc RS 'MlUÜ.U(J(Ni)vc
Mil Reais) por triê^, sc ohrijjaiidu a realizar o pcrcumi dc (jü km por
diii. dti segiin.da a sábado. Imispoilundo t dísirifiuiinjn locais
iiidiiMdos O iiairii pipa deverá ler a capaiidüdc dc. m» iiiiniim». 7
(scic; nr dc áyiia c rcali/ur us viagens ijue foiem ncccs-sárius para
aiiiieir os fcU km progianwdus,

Futulamcnco LECAL: An, 24. inciso í\'. da U-j S.íiWi«.»,?

VALOR MENSAL: RS 9.000,00 (Nou MU Riais)
\ \LOR CLOBAI.: RS 36.1100,00 (Triutu i Sds Mil Ri-msi

VICiÊNCIA 2t> 0.^/2í)2j Â 2(VllK/2(i:3

DA >A E A.s.MNA11 RA: Cucílillius - PB, 20 de miiro' rit 2l»23.

Mi, rON DE ALf\!E'IDA. Prcfcilii Municipal e CimlniUidii.

Ptiltliciido por:
CbnriLs DctoiIi Jc .'\lineida Lo|H'.v
Código ld('nliricailnr;ill.'\4.'\tlK"

COMISS.ÀO PERMANENTE DE LIÍ I IACÀO
TERMO DE RATHTCAÍ, ÃO

TERMO DE R VTiriCAC.XO

DISPENSA DE LICI l AÇ.VO N." 10/2023

OBJETO: Conir.ilaeão de L';irro Pipa no ^alor dc RS 9.0110.00 (No\c
Mi! Reais) por incs. so obripindo n renli/iiro percurso di; fiO km piff
dia. de sciiiiiida a ."sábado. Iransporlaiido c disiríiniindi> nos 1t>caiN
iiidicai1o>. O canil pi|ia deverá ler a capacidade dc. no mininio. 7
(scic) m' de auiia e reali/ar a.s viagcii.'- »!itc foreni necessárias pai.i
alingir i's fíO km priijsr.iinadij.v aluvés dj empicsa .JOSÉ
EDMIlJsON M-ACARIO DA SILVA. CNTJ: 33.10l».l94.ÜU0l-<>3.

com sede na Rua (iuilhcmi,: Nuiies de Sousa. N.'' I7S. líaiiR» S.ni(.i

Maria. Cidade de Teivetni- Pfí. tl;P .SC.T.iS-Oul),

Eiindiimvnin LECIAL; an. 24. inciso IV ds Lcj S.Wifv93.

FONTE DE RECllRSO; Rcciirsvis Pr^rio.s do Mimieijiio üc
Cacimbas- !'B

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: t3.(íüO SECRETARIA D\
AGRICl I.Tl RA-2lt606 11)04 205«) MANCT. DAS ATIMD. DA

SECRETARIA DE .\CR1CI LTI R.\; ELE.ME.NTO DE
DESPESA - >','111.3''. OuiroN Serviços dc lerceiru Pc-'<m Jundiea.

VALOR MEN.SAL: R'^ 9.(JU0.ÜU (Niivc Mil lU-iils)
VALOR GLOBAL: RS 36.0Ü0,IH) (Trinta eScIs Mil Reais)

Raiifico n deeisilo. nos icrmos dos aris, 25 e 2^. dn Lei Hedcrnl n.'"
s.tóií 03 c erti» ijasc no parcccr cniilido pela .\s.%css<iri.i Juridica.
detcniiinando .i couvoenção do Emprcu supra mencionado p,ira
a».sinaiura do tcnno di» contrato. iio>s !cm«'s do .in. h-I. uipui da Lei
S.()6fvV3. coino lambim vjue .sc proccda as publicações cxiuiiltis
leealmcnic

Cucimbiis - PR. 03 dc abriJ de 2023.

Mf.TOM)!- ilMI-IDi

Preltitio CoosUlncioiiiii

1'uiilicadii pnr:
Cbarde.s Deyvitli de .Almcidd L«'pe>
Côdign Identificador:,\D575BN'

CO.MISSÃO PER.MANENTE DE LICITAÇÃO
EXTR.VTO DO í ONTRVrO

EXTRA TO DO f ()NTR,\TO N." 47/2023

DISPENSA DL LIC IIACÂO N." m<2<l23

PARTES: PREI ELTI R-V .MLNICIPAL DE C,\CIMBAS - PB.
CNPJ: 01.6l2.ftKft/iJ0Ul-34 e JOSI-, KDMILSON MACARIO DA

SIIA A. CNPJ; 33.IÜÍ..I94/0ÜI) |.h3.

OB.>PVrO: ( oiniai.iváo ile Cano Pipa 110 viilnf de R.S 0.(iuo.l)(J (No\e
Mil Reais)piir iniv, se iibrigando a reali/ai «> peieurso ilc 61) km poi
dia. ae scy,unda a .'̂ iihadü. trans|>oi'tamlo e diniribiiindo nos Iuc<>b
indicaiins. O cano pipa deifrá tur 11 eapaeitlude de, no miníiiio. 7
(Ntíte) m' de ai;iia c reali7jr as \ iat;v^us que foicm nccessi'ii'ías pnra
iitini!)r <«l! kjn pntjiranuidus.

Eundaniencu LEGAL: .\ii- 2-}. inciso I\'.da Lei K.fihh '>3

\ ALOtt MENSAL: RS 9.000.0U (Nuvc MÍI Rcals)
VALOR GLOBAL: RS Jfi.OOft.OI) ( Trlula cScIs MIJ Roals)

www.diüriiimunieipal.com.íiriTaiiuip h)
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/05/2023 às 17:29:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 51900/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Cacimbas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Nilton de Almeida.

Número do Contrato: 000000462023
Data da Publicação: 05/04/2023
Data da Assinatura: 20/03/2023
Data Final do Contrato: 20/08/2023
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Carro Pipa no valor de R 900000 Nove Mil Reais por mês se obrigando a realizar o
percurso de 60 km por dia de segunda a sábado transportando e distribuindo nos locais indicados O carro pipa
deverá ter a capacidade de no mínimo 7 sete m³ de água e realizar as viagens que forem necessárias para atingir
os 60 km programados
Contratado (Nome): R.S.Car.Construtoura E Locadora Ltda
Contratado (CNPJ): 45.653.401/0001-89

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 1

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 471c95cb668196c0994b396958e23357

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 471c95cb668196c0994b396958e23357

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 534ff305af3fd72e0046624837c4fd78

Contrato ou instrumento equivalente Sim 471c95cb668196c0994b396958e23357

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 11 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: FCC9.717A.DBCF.47B4.27E1.7061.7E6F.FE3F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 51896/23. Data: 11/05/2023 17:29. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

51896/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Cacimbas
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/05/2023 às 17:29h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 51900/23 ao Documento 51896/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 51896/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 45 471c95cb668196c0994b396958e23357

Comprovante de publicidade 46 - 56 471c95cb668196c0994b396958e23357

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 57 534ff305af3fd72e0046624837c4fd78

Comprovantes de regularidade da contratada 58 - 68 471c95cb668196c0994b396958e23357

RECIBO PROTOCOLO 69 fcc9717adbcf47b427e170617e6ffe3f

João Pessoa, 11 de Maio de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 21/07/2023 17:30. Validação: BE8C.DFE4.9E0C.A93C.0040.6CCB.B398.4246. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 51896/23. Data: 11/05/2023 17:29. Responsável: tramita.
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